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* 

4428/14.0TBCSC-A.E1 – 19/05/2016 

Relator: Albertina Pedroso – Adjuntos: Elisabete Valente e Bernardo Domingos 

I – Não basta dizer que se impugna a genuinidade ou autenticidade de um documento, para que o 

procedimento previsto nos artigos 444.º e 446.º do CPC se possa encetar. Em qualquer um dos casos, 

será necessário invocar algum dos fundamentos de impugnação que se mostram vertidos nos referidos 

preceitos. 

II – Com a declaração pelo Tribunal Constitucional, no Acórdão n.º 408/2015, com força obrigatória 

geral, da inconstitucionalidade da norma que aplica o artigo 703.º do Código de Processo Civil, a 

documentos particulares emitidos em data anterior à sua entrada em vigor, então exequíveis por força 

do artigo 46.º, n.º 1, alínea c), do anterior Código de Processo Civil, que o recorrente convocou em 

favor da tese que perfilhou quanto à insuficiência do título dado à execução, e nada mais tendo sido 

convocado pelo mesmo que pudesse afastar a respectiva força executiva, improcede a deduzida 

oposição à execução. 

III – Do disposto no artigo 752.º, n.º 1, do CPC, decorre a existência de uma prioridade legalmente 

estabelecida relativamente aos bens onerados com garantia real pertencentes ao devedor, caso em 

que a penhora se inicia sempre e necessariamente pelos bens sobre os quais incide a garantia. 

IV – Porém, a prioridade estabelecida no referido preceito, não significa que não possam em absoluto 

ser penhorados outros bens pertencentes ao executado previamente à excussão daquele. Ponto é que 

se reconheça a insuficiência dos bens onerados para garantir o fim da execução. 

V – Em face do actual regime do processo executivo, a competência para formular o juízo relativo ao 

reconhecimento da insuficiência dos bens onerados para garantir o fim da execução pertence ao 

agente de execução a quem incumbem por via do disposto no artigo 719.º, n.º 1, do CPC, as diligências 

do processo executivo relativas à penhora, uma vez que não existe disposição expressa que confira 

essa competência ao Juiz. 

VI – Existindo bem onerado com garantia real, o reconhecimento da insuficiência do mesmo para 

satisfazer o crédito a que alude o citado artigo 752.º do CPC é um requisito para que a penhora recaia 

sobre outros bens dos executados, logo, tem que ser prévio à mesma. 

VII – Reconhecida a insuficiência do imóvel sobre o qual incide a garantia, a penhora pode recair 

noutros bens que nos termos dos artigos 735.º, n.º 1, estejam sujeitos à execução, sem que se verifique 

qualquer ilegalidade da mesma, por violação do disposto no artigo 752.º, n.º 1, do CPC. 
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* 

4956/14.8T8ENT-A.E1 – 06/10/2016 

Relator: José Manuel Tomé de Carvalho – Adjuntos: Mário Branco Coelho e Isabel de Matos Peixoto 

Imaginário 

I – A integração do cliente bancário (e, bem assim, do fiador) no PERSI, aprovado pelo Decreto-Lei nº 

227/2012, de 25 de Outubro, é obrigatória, quando verificados os respectivos pressupostos, pelo que 

a acção executiva só pode ser intentada contra os obrigados após a extinção deste procedimento. 

II – Existe aqui uma falta de condição objectiva de procedibilidade que é enquadrada, com as 

necessárias adaptações, no regime jurídico das excepções dilatórias. 

III – A não verificação desta condição não é sanável. 

* 

37/15.5T8ODM-A.E1 – 27/04/2017 

Relator: Maria João Sousa e Faro – Adjuntos: Florbela Lança e Bernardo Domingos 

I – No artº 14º nº4 do D.L. 227/2012 de 25 de Outubro exige-se que a instituição de crédito informe o 

cliente bancário da sua integração no PERSI, através de comunicação em suporte duradouro. 

II – O significado de tal expressão “suporte duradouro “ é dado no artigo 3.º, alínea h) do citado 

diploma: “qualquer instrumento que permita armazenar informações durante um período de tempo 

adequado aos fins a que as informações se destinam e que possibilite a reprodução integral e 

inalterada das informações armazenadas”. 

III – Por conseguinte, e exigindo a lei, como forma de tal declaração uma “ comunicação em suporte 

duradouro “ ou seja a sua representação através de um instrumento que possibilitasse a sua 

reprodução integral e inalterada, reconduzível, portanto, à noção de documento constante do artº 

362º do Cód. Civil, não poderia a omissão de tal prova da declaração da instituição 

bancária/embargada ser colmatada com recurso à prova testemunhal (face à ausência de confissão 

expressa dos embargantes )- cfr. artº 364º nº2 do Cód. Civil. 

IV – Além do mais, tratando-se de uma declaração receptícia, a sua eficácia estaria também 

dependente da sua chegada ao conhecimento do seu destinatário ( artº 224º nº1 -1ª parte do Cód. 

Civil que consagra a teoria da recepção), sendo sobre a instituição bancária/embargada que recaía o 

ónus de o provar ( artº 342º nº1 do mesmo código. 

V – O regime do Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25 de Outubro, que estabelece os princípios e regras a 

observar pelas instituições de crédito no “acompanhamento e gestão de situações de risco de 
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incumprimento” e na “regularização extrajudicial das situações de incumprimento das obrigações de 

reembolso do capital ou de pagamento de juros remuneratórios por parte dos clientes bancários” só 

se aplica, neste último caso, quando as situações de incumprimento se reportem aos contratos de 

crédito” referidos no n.º 1 do artigo 2º (cfr. art.º 1º nº1) e também só se destina aos clientes bancários 

enquanto consumidores na acepção da LDC ( cfr. art.3ºalínea a)). 

VI – Não sendo o título dado à execução um contrato de crédito abrangido pelo regime do D.L. 

227/2012 de 25.10. não estava a instituição de crédito obrigada a encetar este processo (PERSI), nem 

a mesma estava obrigada a integrar o mutuário – que nem sequer se enquadrava na noção de cliente 

bancário para efeitos do diploma- em incumprimento no PERSI. 

VII – Como não estaria obrigada a integrar os embargantes, pessoas singulares, nesse procedimento 

por via do incumprimento destes das responsabilidades que como fiadores assumiram no dito 

contrato. 

* 

3150/15.5T8ENT-A.E1 – 12/10/2017 

Relator: Paulo Amaral – Adjuntos: Francisco Matos e José Manuel Tomé de Carvalho 

I – A perda de benefício do prazo pelo devedor não afecta o seu fiador. 

II – Assim, não pode o credor, com fundamento no vencimento antecipado da dívida, nos termos do 

artigo 781.º do Código Civil, exigir ao fiador também o pagamento da totalidade da dívida. 

* 

2267/15.0T8ENT-A.E1 – 08/03/2018 

Relator: Maria da Conceição Ferreira – Adjuntos: Rui Machado e Moura e Eduarda Branquinho 

Cabe às instituições de crédito promover as diligências necessárias à implementação do Procedimento 

Extrajudicial de Regularização de Situações de Incumprimento (PERSI), relativamente a clientes 

bancários que se encontrem em mora no cumprimento de obrigações decorrentes de contratos de 

crédito. 

* 

2791/17.0T8STB-C.E1 – 28/06/2018 

Relator: Mata Ribeiro – Adjuntos: Sílvio Sousa e Manuel Bargado 

1 – Uma das garantias que é atribuída aos clientes bancários na situação comtemplada pelo Dec. Lei 

227/2012 é a proibição de sobre eles serem intentadas ações judiciais, proibição esta que impende 
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sobre o credor, para a satisfação do seu crédito, entre a data da integração do devedor no PERSI e a 

sua extinção – cfr. artigo 18.º, n.º 1, alínea b). 

2 – A preterição de sujeição do devedor ao PERSI, por parte do Banco credor, consubstancia 

incumprimento de norma imperativa, a qual constitui, do ponto de vista adjetivo - com repercussões 

igualmente no domínio substantivo -, uma condição objetiva de procedibilidade da própria pretensão, 

que deve ser enquadrada com as necessárias adaptações, no regime jurídico das exceções dilatórias. 

3 – O regime das exceções dilatórias, quer elas sejam nominadas ou inominadas, no que respeita ao 

seu conhecimento oficioso só tem as exceções indicadas expressamente na lei, conforme decorre do 

disposto no artº 578º do CPC, sendo, por tal, na generalidade, de conhecimento oficioso. 

4 – A preterição de sujeição do devedor ao PERSI é de conhecimento oficioso, e como tal a sua 

invocação pela parte, ou a sua apreciação oficiosa, está subtraída ao prazo concedido para 

apresentação da defesa, regendo, por isso, a última parte do n.º 2 do artº 573º do CPC, que descarta 

a aplicação do princípio da preclusão. 

* 

246/16.0T8MMN-A.E1 – 08/11/2018 

Relator: Maria da Conceição Ferreira – Adjuntos: Rui Machado e Moura e Eduarda Branquinho 

Se à partida se sabe que procedimento a iniciar vai ser extinto pelo facto de já existir penhora a favor 

de terceiro, sobre os bens do devedor, não faz sentido, até, atento o principio de limitação dos actos, 

a realização de actos inúteis, não devendo a não integração no PERSI ser obstáculo à instauração da 

execução. 

* 

5173/15.5T8ENT-A.E1 – 20/12/2018 

Relator: Rui Machado e Moura – Adjuntos: Eduarda Branquinho e Canelas Brás 

Não indicando a parte, nas suas alegações recursivas, e no que tange aos depoimentos das 

testemunhas e das declarações de parte ouvidas em audiência de julgamento, com exactidão, as 

passagens da gravação em que se funda o seu recurso, não cumpre o disposto na alínea a) do nº 2 do 

artigo 640º do C.P.C., assim não permitindo localizar correctamente tais depoimentos ou declarações 

de parte, o que determina a rejeição do recurso no que respeita à impugnação da matéria de facto. 
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* 

3242/15.0T8SLV-A.E1 – 17/01/2019 

Relator: Maria da Graça Araújo – Adjuntos: Manuel Bargado e Albertina Pedroso 

O devedor inadimplente que, por várias vezes, negociou com a instituição bancária, celebrando 

acordos de renegociação da dívida, persistindo, contudo, no incumprimento do acordado, age com 

abuso do seu direito, na modalidade de venire contra factum proprium, quando, em embargos de 

executado, vem acusar o facto de não ter sido integrado no PERSI. 

* 

832/17.0T8MMN-A.E1 – 31/01/2019 

Relator: José Manuel Tomé de Carvalho – Adjuntos: Isabel de Matos Peixoto Imaginário e Maria 

Domingas Simões 

1. A falta de integração obrigatória do cliente bancário no PERSI, quando reunidos os pressupostos 

para o efeito, constitui impedimento legal a que a instituição de crédito, credora mutuante, intente 

acções judiciais tendo em vista a satisfação do seu crédito. 

2. Este incumprimento do regime legal traduz-se numa falta de condição objectiva de procedibilidade 

que é enquadrada, com as necessárias adaptações, no regime jurídico das excepções dilatórias e que 

conduz à absolvição da instância. 

* 

10/14.0TBTVR-A.E1 – 02/05/2019 

Relator: Paulo Amaral – Adjuntos: Rosa Barroso e Francisco Matos 

Do regime legal constante do DL 272/2012, de 25/10 resulta a proibição de o credor resolver o contrato 

ou instaurar acção judicial tendo em vista a satisfação do seu crédito no «período compreendido entre 

a data de integração do cliente bancário no PERSI e a extinção deste procedimento». 

* 

4474/16.9T8ENT-A.E1 – 16/05/2019 

Relator: José Manuel Barata – Adjuntos: Conceição Ferreira e Rui Machado e Moura 

I – O Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25-10, criou o Plano de Ação para o Risco de Incumprimento (PARI) 

e o Procedimento Extrajudicial de Regularização de Situações de Incumprimento (PERSI), visando 

promover a concessão responsável de crédito pelas instituições financeiras, como resulta do respetivo 

Preâmbulo. 
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II – Uma das garantias que é atribuída aos clientes bancários, na situação comtemplada pelo Dec. Lei 

227/2012, é a proibição de serem propostas ações judiciais sobre o credor para a satisfação do seu 

crédito entre a data da integração do devedor no procedimento e a sua extinção – artº 18º/1 b). 

III – Demonstrando os autos que o procedimento previsto nos artigos 12º a 17º teve início mas não se 

mostra concluído (extinto), estamos perante uma exceção dilatória inominada – preterição de sujeição 

do devedor ao PERSI – de conhecimento oficioso, nos termos dos artigos 573º/2 in fine e 578º do CPC, 

o que implica a absolvição da instância. 

* 

175/09.3TBVRS-A.E1 – 07/11/2019 

Relator: Tomé Ramião – Adjuntos: Francisco Xavier e Maria João Sousa e Faro 

1 – A LULL não exige a necessária interpelação do avalista de livrança subscrita em branco como 

condição prévia do seu preenchimento, nem como requisito da exigibilidade da dívida incorporada no 

título cambiário. 

2 –  De acordo com o disposto no art.º 70º da LULL, aplicável às livranças, por força do disposto no 

artigo 77.º, todas as ações contra o aceitante relativas a letras prescrevem em três anos a contar da 

data do seu vencimento. 

3 – Considerando que a livrança dada à execução tem a data de vencimento de 01 de janeiro de 2009 

e a execução foi instaurada em 19 de março de 2009, não se mostra decorrido o prazo prescricional 

referido se os embargantes/executados, demandados na qualidade de avalistas, foram citados para a 

execução em 07 de Fevereiro de 2018, por facto não imputável à exequente, tendo-se por 

interrompida a prescrição logo que decorreram os cinco dias nos termos do art.º 323.º/2 do C. Civil. 

* 

1443/12.2TBSSB-B.E1 – 30/01/2020 

Relator: Emília Ramos Costa – Adjuntos: Conceição Ferreira e Rui Machado e Moura 

I – O facto de as partes denominarem um requerimento como sendo de arguição de nulidades não 

impede o tribunal a quo de considerar juridicamente tal requerimento de modo diverso, nos termos 

do art. 5.º, n.º 3, do Código de Processo Civil. 

II – Estando em causa em tal requerimento a invocação de fundamentos de oposição à execução e de 

oposição à penhora, nos termos dos arts. 729.º e 784.º do Código de Processo Civil, deve o tribunal a 

quo apreciar tal requerimento, independentemente da denominação dada por quem o apresentou, 

como se tratando de uma verdadeira oposição à execução e oposição à penhora. 
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* 

715/16.1T8ENT-B.E1 – 21/05/2020 

Relator: José Manuel Tomé de Carvalho – Adjuntos: Mário Branco Coelho e Isabel de Matos Peixoto 

Imaginário 

1 – A falta de integração obrigatória do cliente bancário no PERSI, quando reunidos os pressupostos 

para o efeito, constitui impedimento legal a que a instituição de crédito, credora mutuante, intente 

acções judiciais tendo em vista a satisfação do seu crédito. 

2 – Este incumprimento do regime legal traduz-se numa falta de condição objectiva de procedibilidade 

que é enquadrada, com as necessárias adaptações, no regime jurídico das excepções dilatórias e que 

conduz à absolvição da instância. 

3 – As comunicações de integração dos executados no PERSI e de extinção do PERSI têm de ser feitas 

num suporte duradouro (que inclui uma carta ou um e-mail), conforme ressalta da leitura dos artigos 

14º, nº 4 e 17º, nº 3, do DL 227/2012, de 25/10. 

4 – A actualização da morada é um ónus do cliente bancário e a falta de cumprimento do mesmo é da 

sua responsabilidade. Caso seja endereçada a correspondência para a morada que foi efectivamente 

disponibilizada ao banco tem de se considerar cumprida a obrigação de notificação para os termos do 

PERSI. 

* 

1834/17.2T8MMN-A.E1 – 10/09/2020 

Relator: Vítor Sequinho dos Santos – Adjuntos: Mário Rodrigues da Silva e José Manuel Barata 

A lei não exige que as comunicações da integração do cliente bancário no PERSI e da extinção deste 

sejam efectuadas através de carta registada com aviso de recepção. Não obstante, a instituição de 

crédito tem o ónus da prova de que efectuou tais comunicações em suporte duradouro, entendido 

este, nos termos do artigo 3.º, al. h), do Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25.10, como qualquer 

instrumento que permita armazenar informações durante um período de tempo adequado aos fins a 

que as informações se destinam e que possibilite a reprodução integral e inalterada das informações 

armazenadas. 
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* 

3242/18.9T8STR-B.E1 – 24/09/2020 

Relator: Francisco Matos – Adjuntos: José Manuel Tomé de Carvalho e Mário Branco Coelho  

I – No período compreendido entre a data de integração do cliente bancário no PERSI e a extinção 

deste procedimento, a instituição de crédito está impedida de abrir um processo de insolvência do 

devedor. 

II – A lei não exige à instituição bancária que a comunicação do início do PERSI ou da sua extinção 

observe a forma de correio registado, exige uma comunicação em suporte duradouro como é o caso 

da comunicação por escrito em carta simples. 

* 

4637/16.8T8ENT-D.E1 – 11/02/2021 

Relator: Maria da Conceição Ferreira – Adjuntos: Rui Machado e Moura e Eduarda Branquinho  

É lícito ao demandado apresentar, depois da contestação (oposição, impugnação), os meios de defesa 

de que o tribunal pode conhecer oficiosamente. 

* 

1511/19.0T8STB-A.E1 – 11/02/2021 

Relator: José Manuel Tomé de Carvalho – Adjuntos: Mário Branco Coelho (voto de vencido) e Isabel 

de Matos Peixoto Imaginário 

1 – O artigo 781.º do Código Civil deve ser interpretado no sentido de que, na falta de realização de 

uma das prestações, fica o credor com o direito de exigir essa prestação e as subsequentes ainda não 

vencidas, mas não está dispensado de interpelar o devedor para que este cumpra imediatamente a 

totalidade da dívida. 

2 – O imediato vencimento de todas as prestações e a constituição em mora relativamente às mesmas, 

pressupõe a prévia interpelação do devedor para cumprir a prestação na sua totalidade. 

3 – A realização da interpelação judicial ou extrajudicial do devedor pelo credor releva para efeitos de 

contagem dos juros moratórios. 

4 – A necessidade que tem o credor de fazer chegar ao fiador a informação sobre o vencimento da 

obrigação pura, apresenta-se como um ónus: o credor que não queira ter a desvantagem de não ter 

cobertura da garantia para todo o crédito terá de informar o fiador da interpelação ao devedor. 
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5 – O fiador tem o ónus de, não tendo sido informado pelo credor do ocorrido vencimento da obrigação 

principal, invocar essa mesma omissão, para se furtar licitamente a cumprir a “parte” em que a sua 

responsabilidade resulta agravada. 

6 – Se a citação valeu como interpelação para desencadear o vencimento antecipado das prestações 

vincendas, a dívida apenas se poderá considerar vencida desde aquele momento e daqui decorre que 

os juros de mora só são devidos desde o acto de chamamento para a acção executiva. 

* 

992/19.6T8PTG-A.E1 – 15/04/2021 

Relator: Maria da Conceição Ferreira – Adjuntos: Rui Machado e Moura e Eduarda Branquinho 

O PERSI não é indiferenciadamente aplicável aos contratos de crédito em risco de incumprimento ou 

em incumprimento, sendo apenas aplicável aos contratos aludidos no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 

227/2012, de 25 de outubro, desde que celebrados com clientes enquadráveis no conceito legal de 

consumidor para efeitos da lei do consumo. 

* 

2774/18.3T8ENT.E1 – 13/05/2021 

Relator: José António Moita – Adjuntos: Silva Rato (voto de vencido) e Mata Ribeiro 

1 – Recai sobre a instituição de crédito, de acordo com o disposto nos artigos 14.º, n.º 4 e 17.º, n.º 3, 

do Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25/10, conjugados com o disposto no artigo 342.º, nºs 1 e 3, do Código 

Civil, o ónus de alegar e provar o cumprimento do PERSI junto dos clientes bancários em 

incumprimento, designadamente o encargo de comprovar o envio aos mesmos da comunicação da 

sua integração no PERSI e da comunicação da extinção do mesmo, não sendo, por isso, suficiente a 

junção aos autos de duas cartas alegadamente enviadas pela Apelante aos Apelados informando da 

integração destes últimos no PERSI, sem que resulte minimamente demonstrado nos autos por que 

modo, ou meio, lhes foi dado conhecimento das ditas comunicações; 

2 – A ausência de prova de comunicação ao cliente bancário da extinção e, por maioria de razão, da 

integração no PERSI, obsta à instauração de acção executiva por parte da instituição de crédito contra 

o mesmo uma vez que aquela comunicação de extinção funciona como uma condição de 

admissibilidade da dita acção. 
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* 

613/19.7T8MMN-A – 14/07/2021 

Relator: Graça Araújo – Adjuntos: José Lúcio e Manuel Bargado 

I – A não colaboração do devedor que justifica, ao abrigo da alínea d) do nº 2 do artigo 17º do DL 

227/2012, de 25.10, há de ter-se por revelante para as finalidades do PERSI. 

II – Isto significa que assim deve ser considerada não só a total ausência de colaboração, como a 

colaboração intempestiva (para além do prazo de 10 dias, se não tiver sido requerida e fundamentada 

uma prorrogação) e, ainda, a colaboração deficiente/insuficiente que impeça a instituição bancária de 

proceder à avaliação que a lei lhe comete. 

III – Na comunicação da extinção do PERSI a que aludem os nºs 2 e 4 do citado artigo, a instituição 

bancária deve explicitar os concretos motivos que a levaram a tal decisão; só assim têm os devedores 

a possibilidade de se defender, seja no plano factual, seja em sede de cabimento legal. 

* 

173/21.9T8ENT-A.E1 – 22/09/2021 

Relator: Manuel Bargado (decisão sumária) 

I – As comunicações de integração e de extinção do PERSI têm de ser feitas num suporte duradouro 

(que inclui uma carta ou um e-mail), conforme ressalta da leitura dos artigos 14º, nº 4 e 17º, nº 3, do 

DL 227/2012, de 25/10. 

II – Se a intenção do legislador fosse a de sujeitar as partes do procedimento extrajudicial de 

regularização das situações de incumprimento a comunicar através de carta registada com aviso de 

receção, tê-la-ia consagrado expressamente. 

III – Não está assim obrigada a instituição bancária a utilizar correio registado com aviso de receção 

para cumprir a referida obrigação legal.  

* 

3935/19.3T8ENT-A.E1 – 23/09/2021 

Relator: Jaime Pestana – Adjuntos: Paulo Amaral e Rosa Barroso 

A instituição de crédito está obrigada a informar o cliente bancário da sua integração no PERSI, através 

de comunicação em suporte duradouro, que é «qualquer instrumento que permita armazenar 

informações durante um período de tempo adequado aos fins a que as informações se destinam e que 

possibilite a reprodução integral e inalterada das informações armazenadas». 
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* 

2915/18.0T8ENT.E1 – 14/10/2021 

Relator: Mário Branco Coelho – Adjuntos: Isabel de Matos Peixoto Imaginário e Maria Domingas 

Simões 

1 – O regime legal do PERSI – Procedimento Extrajudicial de Regularização de Situações de 

Incumprimento – não obriga a instituição bancária a enviar as comunicações dele decorrentes através 

de correio registado. 

2 – Se a intenção do legislador fosse a de sujeitar as partes do procedimento a comunicar através de 

correio registado, tê-lo-ia consagrado expressamente. 

3 – Apresentando a instituição bancária cópia das cartas simples enviadas aos executados no âmbito 

do PERSI, estas constituem princípio de prova do envio da comunicação, pelo que o juiz não pode 

oficiosamente concluir pela não recepção de tais cartas. 

4 – Caberia aos executados, através dos meios processuais ao seu alcance, efectuar essa alegação, caso 

em que a exequente ofereceria a prova, inclusive testemunhal, apta a demonstrar o efectivo 

recebimento da correspondência. 

* 

209/21.3T8ELV.E1 – 25/11/2021 

Relator: Manuel Bargado – Adjuntos: Francisco Xavier e Maria João Sousa e Faro 

I – As comunicações de integração e de extinção do PERSI têm de ser feitas num suporte duradouro 

(que inclui uma carta ou um e-mail), conforme ressalta da leitura dos artigos 14º, nº 4 e 17º, nº 3, do 

DL 227/2012, de 25/10. 

II – Se a intenção do legislador fosse a de sujeitar as partes do procedimento extrajudicial de 

regularização das situações de incumprimento a comunicar através de carta registada com aviso de 

receção, tê-la-ia consagrado expressamente. 

III – Não está assim obrigada a instituição bancária a utilizar correio registado com aviso de receção 

para cumprir a referida obrigação legal. 

* 

17026/20.0T8PRT.E1 – 25/11/2021 

Relator: Maria Adelaide Domingos – Adjuntos: José Lúcio e Manuel Bargado 

1 – A extinção do PERSI com o fundamento legal de terem decorrido 91.º dias subsequentes à data da 

integração do cliente bancário nesse procedimento, não exime a entidade bancária de lhe comunicar, 
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para além daquele fundamento legal, as razões pelas quais considera inviável a manutenção deste 

procedimento, sob pena de ineficácia da comunicação da extinção do PERSI. 

2 – A ineficácia da extinção do PERSI impede a entidade bancária de intentar ação executiva contra o 

cliente bancário tendente à satisfação do seu crédito, por faltar uma condição de admissibilidade da 

execução, que correspondente a uma exceção dilatória inominada insuprível, de conhecimento 

oficioso, determinante da extinção da instância executiva caso a mesma 

* 

340/21.5TBELV-A.E1 – 16/12/2021 

Relator: José Manuel Tomé de Carvalho – Adjuntos: Mário Branco Coelho e Isabel de Matos Peixoto 

Imaginário 

1 – A falta de integração obrigatória do cliente bancário no PERSI, quando reunidos os pressupostos 

para o efeito, constitui impedimento legal a que a instituição de crédito, credora mutuante, intente 

acções judiciais tendo em vista a satisfação do seu crédito. 

2 – Este incumprimento do regime legal traduz-se numa falta de condição objectiva de procedibilidade 

que é enquadrada, com as necessárias adaptações, no regime jurídico das excepções dilatórias e que 

conduz à absolvição da instância. 

3 – A declaração recepienda, de acordo com o estatuído no artigo 224.º do Código Civil, torna-se apta 

a produzir os efeitos pretendidos pelo declarante logo que que é efectivamente conhecida pelo 

destinatário ou quando ao poder deste em condições de ser por ele conhecida ou a partir do momento 

em que, normalmente, teria sido recebida pelo destinatário, caso este não tivesse obstado, com culpa, 

à sua oportuna recepção. 

4 – Em sede de declarações recepiendas, de acordo com as regras gerais de distribuição do ónus da 

prova, incumbe ao Autor da declaração demonstrar que empregou um meio de transmissão que se 

revele idóneo a atingir a esfera do conhecimento do declaratário e que a declaração foi por ele 

efectivamente recebida, enquanto que compete a este último convencer que a declaração foi recebida 

em condições de, sem culpa sua, não poder ser conhecida. 

5 – As comunicações de integração dos executados no PERSI e de extinção do PERSI têm de ser feitas 

num suporte duradouro (que inclui uma carta ou um e-mail), conforme ressalta da leitura dos artigos 

14.º, n.º 4 e 17.º, n.º 3, do DL 227/2012, de 25/10, não sendo exigível o envio de correio registado. 
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* 

1415/19.6T8ENT-A.E1 – 16/12/2021 

Relator: Francisco Xavier – Adjuntos: Maria João Sousa e Faro e Florbela Lança 

I – A instituição de crédito está obrigada a informar o cliente bancário da sua integração no PERSI, bem 

a extinção deste procedimento, através de comunicação em suporte duradouro, ou seja, através de 

um instrumento que possibilite a sua reprodução integral e inalterada, e, portanto, reconduzível à 

noção de documento constante do artigo 362.º do Código Civil. 

II – Coisa distinta é a prova do envio dessas comunicações e da sua recepção pelos destinatários, 

entendendo-se que estão em causa declarações receptícias, nos termos e para os efeitos previstos no 

artigo 224.º do Código Civil. 

III – A simples junção aos autos das cartas de comunicação e a alegação de que foram enviadas à 

executada, não constituem, por si só, prova do envio e recepção das mesmas pelo cliente bancário. 

IV – Porém, a apresentação de tal documentação, pode ser considerada como princípio de prova do 

envio a ser coadjuvada com recurso a outros meios de prova. 

V – Tendo a instituição de crédito feito a junção aos autos das cartas informando o cliente da sua 

integração em PERSI e da posterior extinção do procedimento, e provando, com recurso à prova 

testemunhal o envio das mesmas, que foram dirigidas para a morada do cliente, onde este recebe as 

comunicações do banco, e onde recebeu as cartas posteriormente enviadas de interpelação para o 

pagamento e resolução contratual, é de presumir que aquelas comunicações foram também recebidas 

pelo destinatário. 

* 

2612/19.0T8ENT.E1 – 16/12/2021 

Relator: Maria Adelaide Domingos – Adjuntos: José Lúcio e Manuel Bargado 

1 – O despacho liminar que ordene a citação do executado, não indeferindo o requerimento executivo 

nas situações enquadráveis no n.º 2 do artigo 726.º, do CPC, ou que não ordene o aperfeiçoamento 

do mesmo nos termos aludidos no n.º 4 deste preceito, não preclude a apreciação posterior das 

questões que deveriam ter sido apreciadas em sede liminar, podendo as mesmas ser apreciadas ao 

abrigo do artigo 734.º do CPC, desde que respeitado o limite temporal estabelecido no n.º 1 deste 

normativo, ou seja, até ao primeiro ato de transmissão dos bens penhorados. 

2 – Sendo a executada a mutuária do crédito concedido a par de ser também a subscritora da livrança 

(e não avalista), título este que não entrou em circulação, a invocação da caraterísticas da literalidade, 



 
T R I B U N A L  D A  R E L A Ç Ã O  D E  É V O R A  

CADERNOS TEMÁTICOS DE JURISPRUDÊNCIA  
 

 

Pág. 15 de 79 
 

abstração, autonomia e independência do título cambiário não impede a aplicação do regime 

imperativo do PERSI. 

3 – O Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25-10, não exige uma formalidade específica para prova do envio 

e receção das comunicações ao cliente bancário de integração e extinção do PERSI, mormente uma 

carta com aviso de receção ou sequer registos postais, bastando para cumprimento da lei, o envio de 

tais missivas em conformidade com o estabelecido no contrato para a comunicação entre as partes, 

devendo essa documentação constar do suporte duradouro a que se reporta a lei. 

4 – Não tendo a executada deduzido qualquer oposição à execução e apresentando a instituição 

bancária cópia das cartas simples enviadas à executada no âmbito do PERSI, estas constituem princípio 

de prova do envio das comunicações de integração do cliente no PERSI e extinção deste procedimento, 

não podendo o juiz oficiosamente concluir pela verificação da exceção dilatória inominada de falta de 

PERSI e extinguir a execução.  

* 

2904/21.8T8STR.E1 – 13/01/2022 

Relator: Rui Machado e Moura – Adjuntos: Eduarda Branquinho e Canelas Brás 

As sociedades de gestão de activos, como sucede com a requerente, não são instituições de crédito, 

tal como são definidas no artigo 3.º, alínea e), do Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25/10, pelo que – antes 

de instaurar a presente acção – não estava aquela obrigada a promover as diligências necessárias à 

implementação do PERSI. 

* 

1373/13.0TBBNV.E1 – 27/01/2022 

Relator: Canelas Brás – Adjuntos: Jaime Pestana e Paulo Amaral 

Não permitindo a lei o recurso aos Tribunais sem que, antes, se mostrem cumpridas as formalidades 

de PERSI (nos termos do artigo 18.º, n.º 1, do D.L. n.º 227/2012, de 25/10), no momento em que a 

instituição de crédito opta por ir a Tribunal exigir o cumprimento coercivo da dívida tem 

concomitantemente de fazer a prova de ter cumprido tais formalidades. 

* 

949/14.3TBSSB-E.E1 – 24/02/2022 

Relator: Francisco Xavier – Adjuntos: Maria João Sousa e Faro e Elisabete Valente 

I – A aplicação do regime de regularização de situações de incumprimento (PERSI) implementado pelo 

Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25 de Outubro, aos casos de mora iniciados antes da entrada em vigor 
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deste diploma, tem como pressuposto, além da manutenção da mora no incumprimento das 

obrigações contratuais, que o contrato permaneça em vigor, o que não ocorre se àquela data o 

contrato já tiver sido objecto de resolução com fundamento no incumprimento. 

II – Assim, verificando-se que o contrato de crédito já havia sido resolvido antes da entrada em vigor 

do referido diploma, não tinha a instituição bancária que integrar o consumidor cliente bancário em 

PERSI, nem informar o fiador dessa possibilidade, antes de instaurar a execução. 

* 

1340/21.0T8ENT.E1 – 10/03/2022 

Relator: Paulo Amaral – Adjuntos: Rosa Barroso e Francisco Matos 

O regime do PERSI, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 227/2012, é obrigatório mesmo no caso em que o 

início do incumprimento do contrato dado à execução tenha ocorrido em data anterior à vigência do 

referido diploma desde que o contrato se mantenha em vigor depois da sua entrada em vigor. 

* 

214/14.6T8ENT.E1 – 24/03/2022 

Relator: Florbela Lança – Adjuntos: Elisabete Valente e Cristina Dá Mesquita 

I – Encontrando-se suspensa a instância executiva, em virtude do documentado decesso do executado, 

por decisão tomada pelo AE comunicada ao tribunal e notificada ao exequente, apenas se podem 

praticar “atos urgentes destinados a evitar dano irreparável” (cfr. n.º 1 do artigo 275.º do mesmo 

diploma). 

II – A correcta observância do regime legal derivado daquele preceito legal impunha que o Mmº. Juiz 

a quo se abstivesse de prolatar a decisão sob censura, que, manifestamente, não se integra em tal 

categorização. 

III – Mas esse dever de abstenção não derivava apenas da lei adjectiva. Resulta, sobretudo, do princípio 

da segurança jurídica, o qual, na tutela das expectativas das partes, impunha que a exequente pudesse 

continuar a confiar no conteúdo daquela decisão do AE e, sobretudo, nos respectivos efeitos 

suspensivos. 

IV – O arbítrio decisório em que se traduziu a decisão sob censura afronta, em primeira linha, os 

interesses do apelante que se vê confrontado com uma inopinada e imprevista rejeição da execução, 

cuja instância estava suspensa. Mas também conflitua com os interesses de eventual(is) herdeiro(s) 

do executado falecido, já que estes se vêem impedidos de tomar posição, nesta sede, sobre o 

entendimento professado (secundando-o e até reforçando-o), contrariando a posição assumida pela 
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exequente, não podendo, sequer, exercer qualquer direito processual decorrente das sucessivas 

notificações que àquele foram sendo feitas, apesar do seu decesso. 

V – A decisão apelada representa uma intolerável ofensa ao princípio da segurança jurídica. 

* 

2223/19.0T8ENT.E1 – 24/03/2022 

Relator: Francisco Matos – Adjuntos: José Manuel Tomé de Carvalho e Mário Branco Coelho  

Consumidor para efeitos de integração no PERSI, por remissão do artigo 3.º, alínea a), do DL 227/2012, 

é o que adquire o bem ou o serviço exclusivamente para uso privado ou pessoal e também o 

empresário ou profissional liberal quando adquira o bem ou o serviço fora do específico âmbito da sua 

atuação produtiva. 

* 

364/21.2T8ENT.E1 – 07/04/2022 

Relator: Maria João Sousa e Faro – Adjuntos: Florbela Lança e Elisabete Valente 

I – A circunstância de o Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25/10 prever que a violação de um acervo de 

deveres por parte das instituições bancárias é susceptível de configurar a prática de uma contra-

ordenação não é confundível com a necessidade da certificação oficiosa do seu cumprimento no 

momento da cobrança coerciva do crédito que tem lugar nos Tribunais comuns; trata-se, pois, de duas 

dimensões da mesma realidade mas inteiramente distintas. 

II – Desconhecendo-se qual foi afinal o fundamento legal da extinção do PERSI ocorre uma excepção 

dilatória inominada que determina a absolvição da instância executiva. 

* 

451/21.7T8ENT.E1 – 07/04/2022 

Relator: Graça Amaral – Adjuntos: Anabela Luna de Carvalho e Maria Adelaide Domingos 

Uma carta em que a instituição bancária comunica ao cliente que o PERSI em que o mesmo havia sido 

integrado se extinguiu por terem decorrido 91 dias, sem qualquer outra menção, não tem eficácia 

extintiva desse procedimento. 

* 

741/21.9T8ENT.E1 – 07/04/2022 

Relator: Graça Amaral – Adjuntos: Anabela Luna de Carvalho e Maria Adelaide Domingos 

I – Por via do disposto no artigo 39º nº 1 do DL 227/2012, de 25 de Outubro, tal diploma é aplicável 

aos contratos que estejam em vigor em 1.1.13, mesmo que o respectivo incumprimento seja anterior. 
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II – A perda do benefício do prazo – a que se reportam os artigos 780º e 781º do Cód. Civil ou qualquer 

cláusula contratual de teor semelhante – não traduz qualquer modo de extinção do contrato. 

III – Só a declaração de insolvência do próprio fiador (e já não a do devedor principal) determina a 

extinção do respectivo PERSI. 

IV – A falta da condição objectiva de procedibilidade em que se traduz a não integração do devedor no 

PERSI é insusceptível de ser sanada no decurso da acção. 

* 

959/21.4T8SLV-A.E1 – 28/04/2022 

Relator: Isabel de Matos Peixoto Imaginário – Adjuntos: Maria Domingas Simões e Ana Margarida 

Leite 

I – o crédito que consista no remanescente de crédito hipotecário que não obteve pagamento em ação 

executiva anterior não está sujeito ao Procedimento Extrajudicial de Regularização de Situações de 

Incumprimento (PERSI); 

II – por via disso, não existe impedimento legal para a cessão desse crédito a entidade que não seja 

uma instituição de crédito.  

* 

59047/21.5YIPRT.E1 – 12/05/2022 

Relator: Francisco Matos – Adjuntos: José Manuel Tomé de Carvalho e Mário Branco Coelho  

I – Expor sucintamente os factos que fundamentam a pretensão não corresponde uma simplificação 

ou incompletude na exposição dos factos essenciais que constituem a causa de pedir, mas sim ao 

resumo da sua essência. 

II – É inepto por falta de causa de pedir, o requerimento de injunção em que (apenas) se alega, quanto 

ao facto jurídico concreto de que emerge o direito, que foi celebrado um contrato de crédito por 

escrito, que o pagamento devia ser feito em prestações e estas deixaram de ser pagas em determinada 

data e que ficou em dívida uma determinada quantia. 
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* 

829/17.0T8ENT-D.E1 – 26/05/2022 

Relator: José Manuel Tomé de Carvalho – Adjuntos: Mário Branco Coelho e Isabel de Matos Peixoto 

Imaginário 

1 – A falta de integração obrigatória do cliente bancário no PERSI, quando reunidos os pressupostos 

para o efeito, constitui impedimento legal a que a instituição de crédito, credora mutuante, intente 

acções judiciais tendo em vista a satisfação do seu crédito. 

2 – Este incumprimento do regime legal traduz-se numa falta de condição objectiva de procedibilidade 

que é enquadrada, com as necessárias adaptações, no regime jurídico das excepções dilatórias e que 

conduz à absolvição da instância. 

3 – A declaração recepienda, de acordo com o estatuído no artigo 224.º do Código Civil, torna-se apta 

a produzir os efeitos pretendidos pelo declarante logo que que é efectivamente conhecida pelo 

destinatário ou quando ao poder deste em condições de ser por ele conhecida ou a partir do momento 

em que, normalmente, teria sido recebida pelo destinatário, caso este não tivesse obstado, com culpa, 

à sua oportuna recepção. 

4 – Em sede de declarações recepiendas, de acordo com as regras gerais de distribuição do ónus da 

prova, incumbe ao Autor da declaração demonstrar que empregou um meio de transmissão que se 

revele idóneo a atingir a esfera do conhecimento do declaratário e que a declaração foi por ele 

efectivamente recebida, enquanto que compete a este último convencer que a declaração foi recebida 

em condições de, sem culpa sua, não poder ser conhecida. 

5 – As comunicações de integração dos executados no PERSI e de extinção do PERSI têm de ser feitas 

num suporte duradouro (que inclui uma carta ou um e-mail), conforme ressalta da leitura dos artigos 

14.º, n.º 4 e 17.º, n.º 3, do DL n.º 227/2012, de 25/10, não sendo exigível o envio de correio registado. 

6 – Se, na sequência da realização de julgamento, a Primeira Instância considerar que as missivas em 

questão não foram enviadas ao executado cabe à parte recorrente demonstrar que existe erro do 

Tribunal «a quo» na avaliação da prova.  
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* 

18/22.2T8ENT.E1 – 26/05/2022 

Relator: Mário Branco Coelho – Adjuntos: Isabel de Matos Peixoto Imaginário e Maria Domingas 

Simões 

1 – O regime legal do Procedimento Extrajudicial de Regularização de Situações de Incumprimento 

prevê diversas fases procedimentais, que também exigem a colaboração do cliente bancário – maxime, 

prestando certas informações sobre a sua capacidade financeira ou propondo alterações às propostas 

apresentadas pela instituição de crédito. 

2 – E daí possa suceder que, sem a colaboração do cliente bancário, todo o procedimento fique votado 

ao insucesso, decorrendo 91 dias apenas com a proposta inicial da instituição de crédito e sem 

qualquer resposta do cliente. 

3 – Se o cliente bancário estava já informado que o PERSI se extinguia no 91.º dia após o seu início, se 

não for prorrogado por acordo das partes, pode a carta de extinção do procedimento limitar-se a 

invocar o decurso de tal prazo. 

4 – O despacho liminar de indeferimento deve ser reservado para situações de manifesta e indiscutível 

improcedência do pedido.  

* 

4139/18.8T8STB-C.E1 – 26/05/2022 

Relator: Ana Margarida Leite – Adjuntos: Vítor Sequinho dos Santos e José Manuel Barata 

I – Na fase liminar dos embargos de executado, não há que apreciar e decidir as questões suscitadas 

como fundamento de oposição à execução, mas apenas verificar se ocorre alguma das situações em 

que o artigo 732.º, n.º 1, do CPC, prevê o respetivo indeferimento liminar; 

II – A rejeição da alteração da decisão relativa à matéria de facto importa a improcedência da apelação, 

se a solução que o apelante defende para o litígio assenta na modificação da factualidade provada. 

* 

2342/18.0T8ENT-A.E1 – 26/05/2022 

Relator: Francisco Xavier – Adjuntos: Maria João Sousa e Faro e Florbela Lança 

I – A instituição de crédito está obrigada a informar o cliente bancário da sua integração no PERSI, bem 

como da extinção deste procedimento, através de comunicação em suporte duradouro, ou seja, 

através de um instrumento que possibilite a sua reprodução integral e inalterada, e, portanto, 

reconduzível à noção de documento constante do artigo 362.º do Código Civil. 
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II – Coisa distinta é a prova do envio dessas comunicações e da sua recepção pelos destinatários, 

entendendo-se que estão em causa declarações receptícias, nos termos e para os efeitos previstos no 

artigo 224.º do Código Civil. 

III – A simples junção aos autos das cartas de comunicação e a alegação de que foram enviadas à 

executada, não constituem, por si só, prova do envio e recepção das mesmas pelo cliente bancário. 

IV – Porém, a apresentação de tal documentação, pode ser considerada como princípio de prova do 

envio a ser coadjuvada com recurso a outros meios de prova. 

* 

6388/16.4T8STB-D.E1 – 09/06/2022 

Relator: Cristina Dá Mesquita – Adjuntos: José António Moita e Mata Ribeiro 

1 – A falta de cumprimento da obrigação de integração do devedor mutuário no PERSI constitui uma 

exceção dilatória inominada, de conhecimento oficioso. 

2 – O limite temporal para o conhecimento de tal exceção, no processo executivo, é o previsto no 

artigo 734.º do Código de Processo Civil, ou seja, o primeiro ato de transmissão do bem penhorado. 

* 

67/21.8T8ELV.E1 – 30/06/2022 

Relator: Francisco Xavier – Adjuntos: Maria João Sousa e Faro e Florbela Lança 

I. No âmbito do processo executivo, a livrança, como título de crédito, tendo em consideração os 

princípios ínsitos da abstracção e da incorporação, dispensa o exequente de expor e densificar a 

relação jurídica causal, fundamental ou subjacente à sua emissão, como decorre do artigo 703º, n.º 1, 

alínea c), do Código de Processo Civil. 

II. Tal ónus de alegação apenas se exige no caso da apresentação dos ditos documentos como 

quirógrafos, cumprindo, então, ao exequente invocar no requerimento executivo os factos 

constitutivos da relação subjacente. 

III. Dada à execução a livrança como título de crédito, incumbe ao executado, no âmbito das relações 

imediatas, o ónus de alegação e prova dos factos reais, concretos e objectivos capazes de colocar em 

crise a validade, existência, manutenção, subsistência ou eficácia daquela relação fundamental que 

subjaz à livrança. 

IV. Assim, o ónus alegacional e probatório do preenchimento abusivo da livrança impende sobre o 

obrigado cambiário/executado, atenta a circunstância de estarmos perante um facto impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito emergente do título de crédito. 
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* 

193/22.6T8ELV-A.E1 – 15/09/2022 

Relator: Maria Domingas Simões – Adjuntos: Vítor Sequinho dos Santos e Ana Margarida Leite 

I – A omissão da informação, a falta de integração do devedor no PERSI pela instituição de crédito ou 

a ausência de comunicação da extinção do procedimento constituem violação de normas de carácter 

imperativo. Deste modo, sendo o seu cumprimento verdadeira condição de procedibilidade, o 

respectivo incumprimento configura excepção dilatória atípica ou inominada e insuprível. 

II – A simples junção aos autos das cartas de comunicação e a alegação de que foram enviadas à 

executada, não fazendo prova do seu envio e recepção deve, todavia, ser considerada princípio de 

prova do envio, podendo ser corroborada por outros meios probatórios. 

III – Em sede de apreciação liminar, a existência das aludidas cartas de integração no PERSI e 

subsequente extinção, acompanhadas da alegação do seu envio, não permitindo concluir que o 

mesmo não se concretizou, não tendo o executado tomado conhecimento do respectivo conteúdo, 

obsta ao indeferimento liminar do requerimento executivo. 

* 

410/21.0T8ENT.E1 – 13/07/2022 

Relator: Francisco Xavier – Adjuntos: Maria João Sousa e Faro e Florbela Lança 

I – Quando a execução, que não se baseie em sentença proferida em acção declarativa, respeite a 

obrigação emergente de contrato com cláusulas contratuais gerais, deve o requerimento executivo ser 

acompanhado do contrato celebrado entre as partes, sob pena de recusa do requerimento, nos termos 

do artigo 855º-A do Código de Processo Civil. 

II – Porém, caso o exequente não junte ab initio o contrato, deve o juiz proferir despacho de 

aperfeiçoamento nos termos do artigo 726º, n.º 4, do Código de Processo Civil, convidando o 

exequente a juntar o documento em falta. 

III – Tendo o exequente feito junção do original do contrato celebrado entre as partes, mas em que a 

parte respeitante às “condições gerais” não se mostra totalmente legível, estando deteriorada, 

justificando o exequente que tal se deve à antiguidade do contrato, que está datado de 18/09/2000, 

e juntando cópia legível das ditas condições, alegando serem comuns a todos os contratos, mostra-se 

desproporcionada e fortemente penalizadora dos direitos do credor à satisfação do seu crédito a 

conclusão de que tal circunstância equivale à falta de junção do contrato celebrado entre as partes, 

para os efeitos do artigo 855º-A do Código de Processo Civil. 
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IV – O facto de o executado não ter deduzido oposição ao requerimento de injunção não preclude a 

possibilidade de o mesmo, uma vez executado, deduzir embargos com fundamento na existência no 

âmbito da relação controvertida de cláusulas contratuais gerais abusivas, cabendo ao juiz o poder-

dever de apreciar, mesmo oficiosamente, esta questão. 

* 

181/19.0T8ENT.E1 – 15/09/2022 

Relator: Cristina Dá Mesquita – Adjuntos: José António Moita e Mata Ribeiro 

As cartas de comunicação da integração dos executados no PERSI e as cartas de extinção do PERSI 

juntas pelo exequente aos autos não servem como princípio de prova do envio e receção pelos 

executados daquelas cartas. Contudo, constando dos autos um email da devedora dirigido ao credor 

onde a devedora alude à sua integração no PERSI, tal documento pode servir como princípio de prova 

do cumprimento, pelo exequente, das obrigações que sobre ele impediam relativamente à 

implementação do PERSI. 

* 

2764/18.6T8STB-A.E1 – 29/09/2022 

Relator: Maria Adelaide Domingos – Adjuntos: José Lúcio e Manuel Bargado 

I – A entidade bancária que integre o cliente bancário em PERSI, está obrigada a comunicar-lhe, nos 

termos do artigo 14.º, n.º 4, do Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25-10, cada vez que desencadeia tal 

mecanismo jurídico, as informações previstas no artigo 7.º do Aviso do Banco de Portugal n.º 17/2012. 

II – Não age com abuso de direito o devedor que invoca em sede de embargos/oposição que a entidade 

bancária não deu cumprimento integral à lei no que concerne aos termos da comunicação de 

integração do devedor em PERSI, quando anteriormente em idênticos procedimentos que se vieram a 

extinguir (sem instauração de execução) nunca tinha suscitado tal questão. 

* 

797/22.7T8ENT.E1 – 27/10/2022 

Relator: José Manuel Tomé de Carvalho – Adjuntos: Isabel de Matos Peixoto Imaginário e Maria 

Domingas Simões 

1 – Na livrança sobressaem os critérios da incorporação da obrigação no título, literalidade, em que o 

título se define pelos exactos termos que dele constem, autonomia do direito do portador legítimo do 

título e abstracção, em que a existência e a validade da obrigação prescinde da causa que lhe deu 
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origem, basta à execução, fundada em título cambiário, a apresentação desse título e a não 

demonstração pelo demandado de ter sido incumprido o pacto de preenchimento. 

2 – Se a livrança contiver os requisitos essenciais referidos nos artigos 75.º e 76.º da Lei Uniforme 

Relativa às Letras e Livranças, constitui título cambiário autónomo e abstracto, integrado no elenco 

dos títulos executivos por via do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 703.º do Código de Processo 

Civil, incorporando no título o direito nele representado, com plena autonomia da relação 

fundamental subjacente. 

3 – E, nesta perspectiva, pode-se afirmar que o credor que exige o respectivo pagamento não carece 

de invocar no requerimento executivo a sua causa (a relação subjacente ou fundamental), podendo 

limitar-se a apresentar o título que incorpora a obrigação, correspondendo esta obrigação cambiária 

à causa de pedir da acção executiva onde se exige o seu cumprimento. 

* 

490/21.8T8STB-A.E1 – 27/10/2022 

Relator: Maria Adelaide Domingos – Adjuntos: José Lúcio e Manuel Bargado 

I – O prazo de interposição do recurso quando a decisão de facto é impugnada é o que resulta da 

conjugação do artigo 638.º, n.ºs 1 e 7, do CPC, sendo a prorrogação dos 10 dias de aplicação 

automática não carecendo sequer de ser requerida, nem tão pouco ser previamente anunciada a 

intenção de impugnação da decisão de facto. 

II – O artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25-10, que rege a integração dos fiadores em PERSI, 

não se aplica extensivamente aos garantes hipotecários de natureza societária que não tiveram 

qualquer intervenção nos contratos de mútuos celebrados pelo cliente bancário consumidor com uma 

determinada entidade bancária. 

III – A perda do benefício do prazo, prevista no artigo 781.º do Código Civil, não é extensível a terceiro 

que a favor do crédito tenha constituído garantia hipotecária, atento o disposto no artigo 782.º do 

mesmo Código. 

IV – O funcionamento desta garantia ocorre depois de atingido o momento em que a obrigação 

normalmente se venceria, prosseguindo a execução quanto ao terceiro apenas para cobrança das 

prestações vencidas pelo decurso do prazo à data da instauração da execução e não realizadas pelo 

devedor/mutuário. 
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* 

277/22.0T8ELV.E1 – 24/11/2022 

Relator: José Manuel Barata – Adjuntos: Cristina Dá Mesquita e Rui Machado e Moura 

I – Não tendo a entidade bancária demonstrado que notificou o beneficiário do PERSI e o garante do 

cumprimento (fiador) de que o procedimento se encontrava extinto, apesar de para tal ter sido 

convidada, o procedimento de proteção do devedor mantém-se em vigor, com as consequências a que 

alude o artigo 18.º/1, b), do Decreto-Lei n.º 227/2012, de 21-10. 

II – Nesta circunstância, impõe o artigo 726.º/2, b), do CPC que o juiz indefira liminarmente o 

requerimento executivo, quando ocorra esta exceção dilatória inominada, não suprível e de 

conhecimento oficioso. 

* 

3434/20.0T8ENT.E1 – 24/11/2022 

Relator: Maria João Sousa e Faro – Adjuntos: Florbela Lança e Elisabete Valente 

I – Apesar da falta de oposição à notificação da injunção apenas determinar a remessa do 

procedimento para apreciação jurisdicional, não fazendo, por isso, precludir o direito de, na acção 

executiva, o executado refutar a exigibilidade da obrigação exequenda, à semelhança de qualquer 

executado em relação a outro título executivo extrajudicial, o certo é que não enveredando por deduzir 

embargos, passa a haver um reforço do próprio título através da recognição da obrigação exequenda 

e da sua exigibilidade. 

II – A junção das cartas de comunicação da integração do executado no PERSI e da sua extinção, 

acompanhadas da alegação (ainda) não refutada no requerimento injuntivo do cumprimento do 

procedimento impedem a conclusão imediatista do inverso e, por consequência, o indeferimento 

liminar do requerimento executivo por ser totalmente prematura a afirmação da ocorrência, por esse 

motivo, de uma excepção dilatória inominada . 

* 

824/22.8T8ENT.E1 – 24/11/2022 

Relator: Maria Adelaide Domingos – Adjuntos: José Lúcio e Manuel Bargado 

I – Tendo a instituição bancária indicado genericamente como fundamento legal da extinção do PERSI, 

o Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25-10, e tendo também indicado genericamente a causa da 

inviabilidade da manutenção do procedimento, referenciando tão só a falta de colaboração com a 

instituição de crédito e a falta de capacidade financeira para regularizar a situação de incumprimento, 
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nada de concreto referiu quanto aos fundamentos da extinção do referido procedimento, seja por via 

da descrição dos factos que a tal determinaram, seja pela concretização dos fundamentos que, no seu 

entender, a tal levaram. 

II – Essa forma de comunicação viola a ratio legis do citado diploma, bem como o disposto no artigo 

17.º, n.º 3, do mesmo, e artigo 8.º, alínea a), do Aviso n.º 17/2012, do Banco de Portugal, aplicável ao 

caso dos autos, impedindo os clientes bancários de se defenderem, quer no plano factual, quer no 

plano legal, caso a entidade bancária venha instaurar procedimento judicial contra os mesmos para 

cobrança do crédito incumprido. 

III – A violação do no n.º 3 do artigo 17.º do PERSI nos termos sobreditos, determina a ineficácia da 

comunicação da extinção do PERSI (n.º 4 do artigo mesmo artigo 17.º), mantendo-se o impedimento 

de instauração da ação executiva. 

* 

5/17.2T8ENT.E1 – 24/11/2022 

Relator: José Lúcio – Adjuntos: Manuel Bargado e Albertina Pedroso 

1 – A cedência ou a transmissão de um crédito não podem importar uma desvirtuação do regime 

imperativo consagrado no Dec. Lei n.º 227/2012, de 25/10. 

2 – Tendo a instituição de crédito perante a qual o cliente bancário contraiu o seu crédito procedido à 

respectiva cedência isso não pode significar o afastamento das exigências legais respeitantes ao PERSI, 

nomeadamente em sede de execução do crédito. 

3 – Essa conclusão impõe-se mesmo no caso de não ser instituição de crédito a entidade cessionária, 

pois de outra forma a consequência seria defraudar os imperativos legais nessa matéria. 

4 – A mesma conclusão impõe-se também face ao regime substantivo, segundo o qual a cessão de 

créditos não pode ser feita em detrimento da posição do devedor, ou com diminuição das suas 

garantias. 

* 

620/20.7T8ELV.E1 – 12/01/2023 

Relator: Isabel de Matos Peixoto Imaginário – Adjuntos: Maria Domingas Simões e Ana Margarida 

Leite 

1 – Conjugando as normas do DL n.º 227/2012, de 25 de outubro, com as regras gerais atinentes ao 

ónus de alegação, ao ónus de impugnação e à concretização de diligências de prova, conclui-se o 

seguinte: 
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- recai sobre a instituição de crédito/Exequente o ónus de alegar ter informado o cliente bancário da 

sua integração no PERSI e da subsequente extinção do referido procedimento; 

- recai sobre a instituição de crédito/Exequente o ónus de apresentar suporte duradouro contendo 

uma e outra informação; 

- recai sobre o cliente bancário/Executado o ónus de impugnar o envio, a receção ou outra 

circunstância de obste ao conhecimento daquela informação; 

- exercido que seja o ónus de impugnação pelo cliente bancário/Executado, recai sobre a instituição 

de crédito/Exequente o ónus de demonstrar, por qualquer meio de prova, ter encetado diligências 

adequadas e bastantes a que a declaração/suporte duradouro chegasse ao poder do cliente bancário, 

e o colocasse em condições de este a receber e conhecer o respetivo conteúdo. 

2 – o regime legal consagrado no DL n.º 227/2012, de 25 de outubro não prevê que o avalista seja, 

nessa qualidade, integrado no PERSI; caso o avalista do título de crédito seja fiador em contrato de 

crédito abrangido pelo DL citado, a instituição de crédito resulta sujeita à aplicação do referido regime 

para poder intentar ação judicial contra o fiador tendo em vista a satisfação do crédito. 

* 

5837/21.4T8STB-A.E1 – 25/01/2023 

Relator: Maria João Sousa e Faro – Adjuntos: Florbela Lança e Elisabete Valente 

I – Em caso de incumprimento do contrato de crédito pelo consumidor, determina o artigo 27º do D.L. 

n.º 74-A/2017, de 23.6 que o mutuante só pode invocar a perda do benefício do prazo (nos termos do 

artigo 781.º do Código Civil) ou a resolução do contrato (nos termos do artigo 801.º, n.º 2) se, 

cumulativamente, ocorrer a falta de pagamento de três prestações sucessivas e a concessão, pelo 

mutuante, de um prazo suplementar mínimo de 30 dias para que o consumidor proceda ao pagamento 

das prestações em atraso, com a expressa advertência dos efeitos da perda do benefício do prazo ou 

da resolução do contrato, sem que este o faça; 

II – Se na missiva enviada ao consumidor, o mutante não lhe concede um prazo suplementar mínimo 

de 30 dias para que o mesmo proceda ao pagamento das prestações em atraso, estava-lhe vedado 

invocar a perda do benefício do prazo pelo que não lhe poderia exigir na execução contra ele 

instaurada a totalidade do capital em dívida referente ao mútuo, faltando uma das condições 

processuais de prosseguimento da acção executiva. 
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* 

1096/14.3TBSTR-E.1 – 09/02/2023 

Relator: Anabela Luna de Carvalho – Adjuntos: Canelas Brás e Jaime Pestana 

I – A promoção do vencimento imediato da totalidade das prestações associadas ao plano de 

liquidação do contrato de crédito é sempre opcional, pelo que o credor pode sempre optar por 

aguardar o cumprimento do devedor inadimplente, fixando-lhe, por exemplo, um outro custo total do 

crédito (TAEG). 

II – O devedor tem de saber qual é a reação da entidade bancária, promovendo a perda do benefício 

do prazo e em que medida, ou decidir não usar dessa faculdade que a lei lhe atribui, refazendo o custo 

das prestações em dívida. 

III – A resolução contratual só é eficaz se comunicada por declaração recetícia. 

IV – O procedimento extrajudicial de regularização de situações de incumprimento (PERSI), instituído 

pelo Dec. Lei n.º 227/2012, de 25/10, tem aplicação obrigatória quando o cliente bancário 

(consumidor) incorre numa situação de mora ou de incumprimento de obrigações resultantes de 

contratos de crédito, nos moldes consignados pelos seus artigos 2.º, n.º 1 e 14.º, n.º 1. 

V – O recurso a tal procedimento constitui uma condição prévia de admissibilidade e procedibilidade 

da presente ação, sendo a sua falta uma exceção dilatória inominada, a qual é insuprível e de 

conhecimento oficioso, acarretando a absolvição da instância. 

* 

3358/20.1T8ENT.E1 – 09/02/2023 

Relator: Maria João Sousa e Faro – Adjuntos: Florbela Lança e Elisabete Valente 

I – Para se apurar se a carta de extinção do PERSI cumpre os requisitos formais do nº3 do art.º 17.º do 

Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25/10 e do Aviso do Banco de Portugal então em vigor (Aviso n.º 

17/2012) ter-se-á de saber se ocorre um dos fundamentos de extinção enunciados no nº1 ou no nº2 

daquela norma. 

II – No primeiro caso, a tarefa informativa do Banco está facilitada já que aí se elencam, afinal, os 

fundamentos (automáticos) de extinção do PERSI pelo que nenhuma explicitação adicional é de exigir 

ao Banco quando esteja em causa uma das situações aí objectivamente definidas: pagamento ou 

extinção da dívida, obtenção de um acordo, decurso do prazo de 90 dias subsequente à data de 

integração do cliente bancário neste procedimento ou declaração de insolvência do cliente bancário; 



 
T R I B U N A L  D A  R E L A Ç Ã O  D E  É V O R A  

CADERNOS TEMÁTICOS DE JURISPRUDÊNCIA  
 

 

Pág. 29 de 79 
 

III – A explicitação das “razões da inviabilidade da manutenção do procedimento” só faz sentido 

quando a extinção do PERSI tenha por fundamento uma das situações em que o Banco decide pôr-lhe 

termo à luz do disposto no nº2 do mesmo artigo 17º, mormente nas elencadas nas alíneas c) e e) em 

que tal exigência se coloca com maior acuidade ( v.g. discriminação dos actos praticados pelo cliente 

bancário que no entender do Banco são susceptíveis de pôr em causa os direitos ou as garantias da 

mesma instituição de crédito). 

* 

2317/15.0T8SLV-A.E1 – 02/03/2023 

Relator: Albertina Pedroso – Adjuntos: Francisco Xavier e Maria João Sousa e Faro 

I – Como o Supremo Tribunal de Justiça tem vindo a salientar, para alterar a interpretação preconizada 

em jurisprudência uniformizada, «não basta não se concordar com o entendimento de um acórdão 

uniformizador. Para decidir em sentido contrário é necessário trazer uma argumentação nova e 

ponderosa, quer pela via da evolução doutrinal posterior, quer pela via da actualização interpretativa», 

o que a Apelante não fez. 

II – Considerando que a questão suscitada pela Recorrente, foi objeto do recente Acórdão de 

Uniformização de Jurisprudência n.º 6/2022, e, posteriormente apreciada em recursos de revista 

excecional, tem merecido por parte do Supremo Tribunal de Justiça a mesma resposta uniforme, 

sufragamos o entendimento ali vertido, no sentido de que, ocorrendo o vencimento antecipado das 

quotas de amortização de capital mutuado pagável com juros, nos termos do art.º 781.º do Código 

Civil, continua a aplicar-se ao valor de capital e juros antecipadamente vencidos, o prazo de prescrição 

de 5 anos do artigo 310.º, alínea e), do CC, afastando, pois, a tese da Apelante de que, nessa 

circunstância, tal prazo prescricional é de vinte anos. 

III – O vencimento antecipado das prestações não é automático, e ocorre apenas após a necessária 

interpelação do devedor para cumprir. 

IV – Exigindo-se a interpelação do devedor, não pode considerar-se que tal interpelação aconteceu 

antes de ter sido produzido/exteriorizado pela credora, o primeiro sinal inequívoco de pretender 

aproveitar-se da perda do benefício do prazo decorrente do artigo 781.º do CC. 

V – Acresce que, relativamente ao fiador, também não se lhe estende a perda do benefício do prazo 

decorrente da declaração de insolvência da devedora, a que alude o artigo 91.º, n.º 1, do CIRE, em face 

do disposto no artigo 782.º do CC. 
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VI – Assim, até à interpelação do fiador para pagar o valor integral então em dívida, manteve-se o 

plano de vencimento das prestações, significando que não estão prescritas as prestações que naquela 

data ainda não estavam vencidas e/ou que se haviam vencido há menos de 5 anos. 

VII – Com a Reforma do processo civil de 2013, o legislador deixou de reconhecer força executiva aos 

documentos particulares assinados pelo devedor, que importem a constituição ou o reconhecimento 

de uma obrigação, eliminando-os do elenco dos títulos executivos enumerados taxativamente no 

artigo 703.º do CPC atualmente vigente. 

VIII – Atenta a declaração pelo Tribunal Constitucional, mormente no acórdão n.º 670/2019, proferido 

no processo n.º 260/2019, de 13.11.2019, que julgou “inconstitucional, por violação do artigo 13.º da 

Constituição, a norma do n.º 4 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 287/93, de 20 de agosto, segundo a 

qual se revestem de força executiva os documentos que, titulando ato ou contrato realizado pela Caixa 

Geral de Depósitos, S.A., prevejam a existência de uma obrigação de que essa entidade bancária seja 

credora e estejam assinados pelo devedor, sem necessidade de outras formalidades”, sendo o título 

executivo um contrato de empréstimo com fiança, celebrado por documento particular 

posteriormente à entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, e passado o momento em que a 

execução poderia ser liminarmente indeferida por falta de título executivo, haveria que declarar nesta 

fase a inconstitucionalidade da norma que permitia a sua executoriedade, sem mais, com a 

consequente extinção da instância executiva. 

IX – Porém, tendo a exequente dado à execução um contrato de empréstimo, com hipoteca e fiança, 

celebrado em 26.10.2006, por documento particular que à data da sua celebração era título executivo, 

ao abrigo do disposto no artigo 46.º, n.º 1, alínea c), do Código de Processo Civil, tal documento 

mantém essa qualidade, tendo no Acórdão n.º 408/2015, proferido no processo n.º 340/2015, o 

Tribunal Constitucional declarado, «com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma que 

aplica o artigo 703.º do Código de Processo Civil, aprovado em anexo à Lei 41/2013, de 26 de junho, a 

documentos particulares emitidos em data anterior à sua entrada em vigor, então exequíveis por força 

do artigo 46.º, n.º 1, alínea c), do Código de Processo Civil de 1961, constante dos artigos 703.º do 

Código de Processo Civil, e 6.º, n.º 3, da Lei 41/2013, de 26 de junho, por violação do princípio da 

proteção da confiança (artigo 2.º da Constituição)». 

X – Tendo o fiador declarado que assume a obrigação de principal pagador, encontra-se impedido de 

invocar o benefício da excussão previsto no artigo 638.º do CC, por via do disposto no artigo 640.º, 

alínea a), 2.ª parte, do CC. 
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XI – Porém, não tendo havido afastamento da regra constante do artigo 782.º, do CC, o fiador não 

perde o benefício do prazo. 

XII – Nessa circunstância, quando a interpelação efetuada ao fiador não cumpre o conteúdo para ser 

considerada como interpelação prévia, porquanto intima desde logo para o cumprimento da obrigação 

integralmente vencida, ao fiador apenas podem ser exigidas as prestações que, não estando prescritas 

à data daquela interpelação, se venceram pelo decurso do prazo e até à propositura da execução, e 

não o valor decorrente do vencimento antecipado resultante da perda do benefício do prazo do 

mutuário. 

* 

111/21.9T8FAL-A.E1 – 02/03/2023 

Relator: Manuel Bargado – Adjuntos: Albertina Pedroso e Francisco Xavier 

O regime do PERSI, previsto no DL nº 227/2012, de 25.10, só se aplica a situações de incumprimento 

dos contratos de crédito referidos no seu art. 2º, nº 1, destinando-se apenas aos clientes bancários, 

enquanto consumidores na aceção da Lei de Defesa do Consumidor. 

* 

570/22.2T8ELV.E1 – 16/03/2023 

Relator: José Manuel Barata – Adjuntos: Cristina Dá Mesquita e Eduarda Branquinho 

I – O procedimento extrajudicial de regularização de situações de incumprimento – Decreto-Lei n.º 

227/2012, de 25-10 (PERSI) – aplica-se obrigatoriamente sempre que o cliente da entidade bancaria é 

consumidor, nos termos dos artigos 2.º/1 e 14.º/ 1. 

II – Se a entidade bancária juntou meras fotocópias de cartas que não se sabem terem sido 

rececionadas pela executada, não deu cumprimento ao PERSI, o que constitui exceção dilatória 

inominada – falta de condição objetiva de procedibilidade da execução – e determina a extinção da 

instância executiva. 

* 

5264/22.6T8STB.E1 – 16/03/2023 

Relator: José Manuel Barata – Adjuntos: Cristina Dá Mesquita e Eduarda Branquinho 

I – A declaração de resolução de um contrato é recetícia (artigo 224.º do CC), pelo que só quando se 

mostra provado que o recetor tomou conhecimento da vontade resolutiva a resolução produz os seus 

efeitos. 
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II – Encontrando-se o devedor em mora, está a instituição de crédito obrigada a cumprir o regime 

previsto no Dec. Lei n.º 227/2012, de 25-10 – PERSI – ainda que a mora tenha ocorrido antes da entrada 

em vigor do mesmo diploma. 

* 

983/20.4T8STB-D.E1 – 16/03/2023 

Relator: Maria Adelaide Domingos – Adjuntos: José Lúcio e Manuel Bargado 

1 – O requerimento onde é pedida a ampliação do pedido constituiu um articulado para efeitos de 

recorribilidade autónoma nos termos do artigo 644.º, n.º 2, alínea d), do CPC. 

2 – Não se enquadra nos pressupostos da ampliação do pedido a alegação da exceção de prescrição 

que podia e devia ter sido articulada em sede de petição de embargos, porquanto a prescrição é uma 

exceção perentória, que carece de ser invocada como meio de defesa em sede e no momento 

temporal próprio, sob pena de preclusão da sua invocação. 

* 

2276/21.0T8STB-A.E1 – 30/03/2023 

Relator: Francisco Xavier – Adjuntos: Maria João Sousa e Faro e Florbela Lança 

Não tendo sido penhorado qualquer bem imóvel ou quota-parte deste pertencente à executada, mas 

apenas o quinhão da executada na herança indivisa em causa, a penhora e subsequente venda deste 

direito não ofende a posse ou o direito de habitação que a embargante, co-herdeira na herança, 

eventualmente detenha sobre imóvel que integra a referida herança, não tendo, por conseguinte 

fundamento para a dedução de embargos de terceiro. 

* 

16166/21.3YIPRT.E1 – 30/03/2023 

Relator: José Lúcio – Adjuntos: Manuel Bargado e Albertina Pedroso 

1 – A aplicação do regime legal introduzido pelo Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25 de Outubro, aos casos 

de mora iniciados antes do início da vigência deste diploma tem como pressuposto, além da 

manutenção da mora no incumprimento das obrigações contratuais, que o contrato invocado 

permaneça em vigor nessa data (cfr. art. 39º, n.º 1). 

2 – Não tendo o banco autor demonstrado que havia procedido à resolução das relações contratuais 

com o réu em momento anterior à entrada em vigor do regime legal referido, é forçoso concluir pela 

aplicabilidade do normativo em causa a essas situações de incumprimento. 
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3 – Consequentemente, não tendo o réu sido integrado em PERSI antes da instauração da acção judicial 

destinada à cobrança do crédito, verifica-se a excepção dilatória de falta dessa condição objectiva de 

procedibilidade, prevista no artigo 18° n.º 1, al. b) do DL n.º 227/2012, de 25 de Outubro, o que 

determina a sua absolvição da instância. 

* 

2354/22.9T8ENT.E1 – 08/05/2023 

Relator: Maria João Sousa e Faro (decisão sumária) 

O regime do PERSI, constante do D.L. nº 227/2012, de 25-10 não é de aplicar à herança jacente do 

mutuário e, por conseguinte, o incumprimento do mesmo pela Instituição Bancária não se configura 

como obstativo ao prosseguimento da execução. 

* 

5183/21.3T8STB-A.E1 – 20/04/2023 

Relator: Elisabete Valente – Adjuntos: Ana Pessoa e José António Moita 

I – As comunicações relativas ao PERSI não podem ser interpretadas como interpelação em ordem ao 

vencimento antecipado da dívida, já que, no PERSI, estamos perante um regime de benefícios de um 

conjunto de direitos e de garantias para facilitar a obtenção de um acordo com as instituições de 

crédito na regularização de situações de incumprimento, evitando o recurso aos tribunais, nada 

permitindo concluir pelo vencimento antecipado da dívida. 

II – Como a execução sumária prossegue sem citação, não é possível considerar que a citação serve de 

interpelação. 

* 

2348/22.4T8ENT.E1 – 28/04/2023 

Relator: Albertina Pedroso (decisão sumária) 

I – As várias alíneas do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25.10, configuram todas 

elas factos objetivos cuja verificação, por si só, determina a extinção do PERSI, enquanto no n.º 2 do 

preceito deparamo-nos com causas de extinção que também são um facto em si mesmas consideradas 

[v.g. as alíneas a), b), f), e g)], a par de outras causas de extinção cuja verificação carece de suporte 

factual que as densifique. Estão neste caso as causas de extinção previstas nas alíneas c) a e), 

relativamente às quais a instituição de crédito terá necessariamente de aduzir as razões pelas quais 

considera inviável a manutenção do procedimento, para que possa considerar-se cumprido o dever de 

informação que sobre si impende. 
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II – Quando a extinção do PERSI ocorre em virtude da verificação objetiva de uma das causas de 

extinção do procedimento que constituem, em si mesmas consideradas, um dos fundamentos legais 

de extinção a que se refere o n.º 1 do artigo 17.º do DL n.º 227/2012, de 25 de outubro, como acontece 

quando hajam decorrido 91 dias sem que tenha havido acordo entre as partes com vista à 

regularização integral da situação de incumprimento, ou as partes tenham acordado, por escrito, na 

prorrogação daquele prazo, a comunicação de extinção do procedimento, contendo esse fundamento, 

ademais quando remetida na sequência da comunicação de integração onde o mesmo já havia sido 

indicado, satisfaz o dever de informação da instituição de crédito para com o cliente bancário, que 

sobre aquela impende nos termos do n.º 3 do artigo 17.º, atualmente conjugado com o artigo 9.º do 

Aviso do Banco de Portugal n.º 7/2021. 

III – Estando o indeferimento liminar reservado aos casos previstos no n.º 2 do artigo 726.º do CPC, e 

mais concretamente na sua alínea b), para as situações em que ocorram exceções dilatórias, não 

supríveis, de conhecimento oficioso, não se podendo concluir que no caso em presença tenha havido 

incumprimento das comunicações previstas no PERSI, pelo fundamento oficiosamente conhecido, o 

despacho recorrido não pode manter-se e a execução deve prosseguir. 

* 

3309/20.3T8ENT.E1 – 11/05/2023 

Relator: José Manuel Barata – Adjuntos: Cristina Dá Mesquita e Rui Moura 

I – O procedimento extrajudicial de regularização de situações de incumprimento – Dec. Lei n.º 

227/2012, de 25-10 (PERSI) – aplica-se obrigatoriamente sempre que o cliente da entidade bancária 

entra em incumprimento, nos termos dos artigos 2.º/1 e 14.º/1. 

II – Se a entidade bancária juntou várias cartas onde comunicava a integração no PERSI dos executados, 

e, decorrido o prazo de 91 dias, não obteve qualquer reposta dos executados comunicando a extinção 

do procedimento, inexiste a exceção dilatória inominada – falta de condição objetiva de 

procedibilidade da execução – o que determina o recebimento do requerimento executivo e o 

prosseguimento da execução. 
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* 

93/23.2T8ENT.E1 – 15/06/2023 

Relator: José Manuel Tomé de Carvalho – Adjuntos; Rui Machado e Moura e Isabel de Matos Peixoto 

Imaginário 

1 – A falta de integração obrigatória do cliente bancário no PERSI, quando reunidos os pressupostos 

para o efeito, constitui impedimento legal a que a instituição de crédito, credora mutuante, intente 

acções judiciais tendo em vista a satisfação do seu crédito. 

2 – Este incumprimento do regime legal traduz-se numa falta de condição objectiva de procedibilidade 

que é enquadrada, com as necessárias adaptações, no regime jurídico das excepções dilatórias e que 

conduz à absolvição da instância. 

3 – A explicitação das “razões da inviabilidade da manutenção do procedimento” só é exigível quando 

a extinção do PERSI tenha por fundamento uma situação que não seja de funcionamento automático 

(por natureza, o pagamento, o acordo ou a insolvência impedem a instauração da acção executiva e o 

decurso do prazo corresponde a um inadimplemento de uma obrigação positiva de informação que, 

ipso facto, inviabiliza a composição extrajudicial, por mútuo acordo, da situação de incumprimento) e 

que decorra da avaliação efectuada pela instituição bancária. 

4 – Apenas nas situações contempladas no n.º 2 do mesmo artigo 17.º do DL n.º 227/2012, de 25/10, 

a instituição de crédito ou entidade equivalente fica vinculada com o ónus de justificar a razão do 

insucesso do processo negocial de regularização de dívidas, em termos claros, rigorosos e facilmente 

legíveis, de forma a que o correspondente motivo extintivo possa ser escrutinado pela parte e avaliado 

substancialmente pelo Tribunal. 

5 – Se o procedimento bancário ficar votado ao insucesso por falta de colaboração do cliente bancário 

e se este estava já informado que o PERSI se extinguia no 91.º dia após o seu início, pode a carta de 

extinção do procedimento limitar-se a invocar o decurso de tal prazo. 

* 

2764/18.6T8STB-B.E1 – 28/06/2023 

Relator: Anabela Luna de Carvalho – Adjuntos: Ana Margarida Leite e Maria Domingas Simões 

I – O credor hipotecário impedido de prosseguir a execução de determinado contrato de crédito por 

não ter cumprido as exigências prévias decorrentes do PERSI, não está igualmente impedido de vir 

pedir o reconhecimento e graduação desse crédito, em reclamação de créditos apensa a execução 

onde se penhorou o bem hipotecado. 
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II – Podendo nesta ser pago pelo produto da venda que venha a ocorrer. 

III – Na reclamação de créditos não releva o incumprimento, que pode nem ter ocorrido, nem releva, 

por consequência, o cumprimento ou não cumprimento do PERSI, o qual pressupõe a mora, logo, na 

qualidade de reclamante de créditos, o credor hipotecário não tem de demonstrar que recorreu 

previamente ao procedimento extrajudicial consagrado no DL n.º 227/2012, de 25/10. 

IV – Assim, a decisão de embargos que impediu o credor hipotecário de ser exequente, por ter 

diferente pressuposto (antecedente lógico da parte dispositiva da sentença) relativamente à 

reclamação, tem também diferente causa de pedir, e desse modo, não constitui exceção dilatória de 

caso julgado que impeça o credor hipotecário de ser reclamante. 

* 

2312/20.8T8ENT-A.E2 – 12/07/2023 

Relator: Rui Machado e Moura – Adjuntos: Eduarda Branquinho e Canelas Brás 

I – Em contratos de mútuo oneroso, o acordo pelo qual se fracciona a obrigação de restituição do 

capital mutuado é um acordo de amortização e cada uma das prestações em que a obrigação de 

restituição se fracciona é uma quota de amortização. 

II – Em consequência, cada uma das prestações mensais devidas pelo mutuário é uma quota de 

amortização do capital no sentido a que alude o artigo 310.º, alínea e), do Código Civil. 

III – A circunstância de o direito de crédito se encontrar vencido na totalidade, não altera o dito 

enquadramento em termos da prescrição. 

* 

4859/15.9T8ENT.E1 – 12/07/2023 

Relator: Elisabete Valente – Adjuntos: Ana Pessoa e José António Moita 

O artigo 17.º, n.º 1, alínea c), do CIRE, donde decorre que o PERSI se extingue no dia 91.º subsequente 

à data da integração do cliente bancário neste procedimento, implica a comunicação das concretas 

razões em que se baseou a inviabilidade da manutenção do procedimento, descrevendo os factos que 

determinaram a extinção ou que justificaram a decisão de pôr termo ao mesmo, no entender da 

entidade bancária, sendo insuficiente referir que, “o motivo foi terem decorrido mais de 91 dias desde 

o início do PERSI”. 
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* 

1464/21.4T8STR.E1 – 14/09/2023 

Relator: José Manuel Tomé de Carvalho – Adjuntos: Canelas Brás e Vítor Sequinho dos Santos 

1 – As entidades bancárias e as sociedades de titularização de créditos são organizações 

necessariamente dotadas de organização empresarial e dos meios necessários para responder em 

condições apropriadas de qualidade e eficiência. 

2 – Ao negociarem a cessão de créditos e ao fazerem a retransmissão do crédito, a entidade bancária 

e a empresa de titularização de créditos teriam de adoptar os cuidados a que, segundo as 

circunstâncias, estavam obrigados e de que eram capazes, sabendo claramente que a inserção de 

dados incorrectos na Central de Dados do Banco de Portugal constitui um comportamento ilícito e que 

o mesmo é susceptível de causar prejuízo às pessoas afectadas com essa conduta, a qual tem 

subjacente a falta ou a deficiente fiscalização, controlo e monitorização do mútuo concedido. 

3 – As angústias e transtornos causados pela indevida inclusão de um nome na base de dados de 

incumpridores, transmitida e comunicada ao Banco de Portugal atingem o património moral dessa 

pessoa, devendo merecer a tutela do direito e, pela sua gravidade, ser indemnizados, nos termos 

previstos pelo artigo 496.º do Código Civil. 

4 – A determinação do montante indemnizatório ou compensatório que corresponde a estes danos é 

calculada segundo critérios de equidade, atendendo-se não só à extensão e à gravidade dos danos, 

mas também ao grau de culpa do agente, à situação económica deste e do lesado, assim como a todas 

as demais circunstâncias que contribuam para uma solução justa e equilibrada do litígio. 

5 – O juízo de equidade que a que lei faz menção determina que o julgador tome em conta todas as 

regras da boa prudência, do bom senso prático, da justa medida das coisas e da criteriosa ponderação 

das realidades da vida e que não se deve afastar dos padrões indemnizatórios decorrentes da prática 

jurisprudencial. 

6 – O instituto do abuso de direito arranca da constatação de que há certas situações em que o 

exercício formalmente correcto das faculdades contidas em certa esfera ou posição podem determinar 

uma solução jurídica que concretamente contraria os limites do seu reconhecimento e tutela. 

7 – Não é por se não ter provado a versão dos factos alegada pela parte e se ter provado a versão 

inversa, apresentada pela parte contrária, que se justifica, sem mais, a condenação da primeira como 

litigante de má-fé. 
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* 

2723/22.5T8ENT.E1 – 14/09/2023 

Relator: Ana Pessoa – Adjuntos: José António Moita e Maria da Graça Araújo 

Uma carta em que a instituição bancária comunica ao cliente que o PERSI em que o mesmo havia sido 

integrado se extinguiu por terem decorrido 91 dias, sem qualquer outra menção, não tem eficácia 

extintiva desse procedimento. 

* 

3800/18.1T8ENT-A.E1 – 14/09/2023 

Relator: Albertina Pedroso – Adjuntos: Maria João Sousa e Faro e José Lúcio 

I – Não existem razões para que se confundam nem as nulidades processuais com as da sentença, nem 

estes vícios intrínsecos da própria decisão – por violação da lei processual por parte do juiz, que se 

enquadre num dos casos taxativamente previstos no referido artigo 615.º do CPC –, com o erro de 

julgamento, ou seja, com o erro na apreciação da matéria de facto ou na determinação e interpretação 

da norma jurídica aplicável. 

II – A sentença recorrida não incorreu no vício de excesso de pronúncia que lhe é assacado, quer 

porque a impugnação dos indicados pontos de facto foi validamente efetuada – uma vez que o 

executado não outorgou o contrato, estando demandado na qualidade de sucessor do falecido fiador 

–, quer porque o tribunal podia oficiosamente conhecer dos limites do título executivo. 

III – In casu, não houve qualquer interpelação dirigida ao executado embargante na qualidade de 

sucessor do fiador, e da interpelação para cumprir que foi dirigida à sociedade mutuária decorre que 

a credora optou por exigir apenas o cumprimento das prestações em falta, não configurando aquela 

comunicação uma declaração admonitória no sentido de que a obrigação se teria por definitivamente 

não cumprida se não fosse efetuado o cumprimento naquele prazo. 

IV – Não tendo havido afastamento da regra constante do artigo 782.º, do CC, o embargante, na 

qualidade de sucessor do fiador não perdeu o benefício do prazo, uma vez que a cláusula contratual 

que estabelece que a falta de pagamento de uma prestação importa a imediata exigibilidade de todas 

as responsabilidades, não é idónea para traduzir a renúncia ao benefício do prazo por parte do fiador. 

V – Em qualquer caso, a responsabilidade do herdeiro pelas dívidas do de cuius está sempre limitada 

pelas “forças da herança”, de acordo com o preceituado no artigo 2071.º, n.ºs 1 e 2, do Código Civil. 
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* 

601/18.0T8ENT.E1 – 28/09/2023 

Relator: Maria Amélia Ameixoeira – Adjuntos: Elisabete Valente e Manuel Bargado 

I – O art.734º, nº1 do CPC só se aplica se a transmissão do bem penhorado ocorreu no processo de 

execução onde se verifica a inexistência de submissão a PERSI, sendo irrelevante se essa transmissão 

correu em outros autos em que a penhora ocorreu em primeiro lugar, tenho o exequente ali reclamado 

o seu crédito. 

II – Nestes autos nada obsta à apreciação da existência de uma exceção dilatória em sede liminar, nos 

termos do art.734º, nº1 do CPC, donde impõe-se manter a sentença nos seus exatos termos, rejeitando 

a presente execução para pagamento de quantia certa instaurada pela exequente, julgando-se 

verificada a exceção dilatória inominada de falta de PERSI, extinguindo-se a execução. 

* 

609/21.9T8ELV.E1 – 28/09/2023 

Relator: Elisabete Valente – Adjuntos: Albertina Pedroso e José António Moita 

Tendo sido remetidos os escritos à executada, por correio simples para a morada por si indicada, 

aquando da celebração do contrato de crédito ao consumo, há um princípio de prova do envio das 

comunicações, pelo que o juiz não pode oficiosamente concluir pelo não envio ou não receção das 

mesmas, competindo à executada alegar o não recebimento, e só então recair sobre o exequente o 

ónus de provar o efetivo envio e recebimento da correspondência. 

* 

1998/17.5T8SLV-F.E1 – 07/11/2023 

Relator; José Manuel Tomé de Carvalho – Adjuntos: Ana Margarida Leite e Vítor Sequinho dos Santos 

1 – Em sede de processo executivo, a falta de oposição a um articulado ou a qualquer incidente não 

acarreta uma cominação, quando essa factualidade estiver em oposição com a posição processual 

anterior sobre o tema controvertido. 

2 – A falta de integração obrigatória do cliente bancário no PERSI, quando reunidos os pressupostos 

para o efeito, constitui impedimento legal a que a instituição de crédito, credora mutuante, intente 

acções judiciais tendo em vista a satisfação do seu crédito. 

3 – Este incumprimento do regime legal traduz-se numa falta de condição objectiva de procedibilidade 

que é enquadrada, com as necessárias adaptações, no regime jurídico das excepções dilatórias e que 

conduz à absolvição da instância. 
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4 – As comunicações de integração dos executados no PERSI e de extinção do procedimento têm de 

ser feitas num suporte duradouro (que inclui uma carta ou um e-mail), conforme ressalta da leitura 

dos artigos 14.º, n.º 4 e 17.º, n.º 3, do DL 227/2012, de 25/10, não sendo exigível o envio de correio 

registado. 

5 – Se esse facto for contraditado pela parte contrária, não se pode retirar da simples junção aos autos 

de cópias de cartas que foram efectivamente cumpridas as exigências formais de integração no PERSI 

e da subsequente extinção do procedimento, dado que estamos perante declarações receptícias que 

adicionalmente implicam a demonstração do envio e recepção desses suportes. 

6 – O conhecimento da matéria pode decorrer de intervenção ex officio ou de factos, impugnações ou 

excepções que não constem do articulado de oposição à execução e pode ocorrer até à primeira 

transmissão de bens, devendo, assim, caso a questão seja controvertida e não esteja integrada em 

defesa mediante embargos de executado, ao abrigo do princípio da adequação formal, ser submetida 

ao crivo da prova contraditória incidental. 

* 

543/23.8T8ENT.E1 – 07/11/2023 

Relator; Isabel de Matos Peixoto Imaginário – Adjuntos: José Manuel Tomé de Carvalho e 

Cristina Maria Dá Mesquita 

I – se a exceção dilatória insuprível é detetada em sede de despacho liminar a que haja lugar, é 

indeferida a petição ou o requerimento executivo, não sendo caso de absolvição do demandado da 

instância, que nela não consta; 

II – o PERSI extingue-se com a verificação de qualquer uma das circunstâncias previstas nas alíneas do 

n.º 1 do artigo 17.º; 

III – o PERSI é extinto por iniciativa da instituição de crédito sempre que se verifique qualquer uma das 

circunstâncias previstas nas alíneas do n.º 2 do artigo 17.º; 

IV – o PERSI só pode ser extinto por iniciativa da instituição de crédito caso não se tenha já extinguido, 

nomeadamente pelo decurso do prazo de 90 dias; 

V – verificando-se qualquer uma das circunstâncias que, por força da lei, determinam a extinção do 

PERSI (n.º 1 do artigo 17.º), deve o cliente bancário ser informado do facto que determinou a extinção; 

VI – não há lugar à descrição das razões que justificam a decisão da instituição de pôr termo ao 

procedimento porquanto essa decisão não foi tomada pela instituição. 

* 
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4948/22.3T8LSB-A.E1 – 07/11/2023 

Relator: Elisabete Valente – Adjuntos: Maria João Sousa e Faro e Graça Araújo 

O PERSI aplica-se, tão só, aos devedores e não aos garantes / proprietários do bem hipotecado que é 

dado em garantia. 

* 

3366/21.5T8ENT.E1 – 07/11/2023 

Relator: Maria João Sousa e Faro – Adjuntos; Ana Pessoa e José António Moita 

Só a prova da existência de resolução do contrato em momento anterior à entrada em vigor do regime 

do PERSI e por consequência da sua extinção antes de 1.1.2013, poderia eximir o exequente de cumprir 

os procedimentos legais previstos no art.13º e 15º do D.L. nº 272/2012, de 25 de Outubro. 

* 

913/23.1T8ENT.E1 – 23/11/2023 

Relator: Anabela Luna de Carvalho – Adjuntos: Francisco Matos (voto de vencido) e Mário Canelas 

Brás 

Uma carta em que a instituição bancária comunica ao cliente que o PERSI em que o mesmo havia sido 

integrado se extinguiu por terem decorrido 91 dias, sem qualquer outra menção factual ou normativa, 

não tem eficácia extintiva desse procedimento. 

* 

1195/22.8T8ENT.E1 – 23/11/2023 

Relator: Isabel de Matos Peixoto Imaginário – Adjuntos: Vítor Sequinho dos Santos (voto de vencido) 

e Francisco Matos 

I – o PERSI extingue-se com a verificação de qualquer uma das circunstâncias previstas nas alíneas do 

n.º 1 do artigo 17.º; 

II – o PERSI é extinto por iniciativa da instituição de crédito sempre que se verifique qualquer uma das 

circunstâncias previstas nas alíneas do n.º 2 do artigo 17.º; 

III – o PERSI só pode ser extinto por iniciativa da instituição de crédito caso não se tenha já extinguido, 

nomeadamente pelo decurso do prazo de 90 dias; 

IV – verificando-se qualquer uma das circunstâncias que, por força da lei, determinam a extinção do 

PERSI (n.º 1 do artigo 17.º), deve o cliente bancário ser informado do facto que determinou a extinção; 

V – não há lugar, nesse caso, à descrição das razões que justificam a decisão da instituição de pôr termo 

ao procedimento porquanto essa decisão não foi tomada pela instituição. 
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* 

375/22.0T8ENT.E1 – 23/11/2024 

Relator: Elisabete Valente – Adjuntos: Manuel Bargado e Maria João Sousa e Faro 

I – É suficiente para o exequente comprovar o cumprimento da obrigação de comunicação para 

integração no PERSI a junção dos escritos relativos ao PERSI e a alegação de que os enviou ao 

executado, através de carta simples, para a morada contratual; 

II – Para a comunicação de extinção do procedimento, na sequência do decurso do prazo de 91 dias, 

não basta a referência por “expiração”. 

* 

580/22.0T8BJA-A.E1 – 23/11/2023 

Relator: Ana Pessoa – Adjuntos: Maria Adelaide Domingos e Albertina Pedroso 

I – No caso de dívida fracionada em prestações, o vencimento imediato das restantes prestações à 

falta do pagamento de uma das prestações, nos termos do artigo 781.º C.C., constitui um benefício 

que a lei concede ao credor e que deve ser exercido mediante interpelação do devedor. 

II – Este artigo tem natureza supletiva, podendo ser afastado por vontade das partes. 

III – Nos termos do artigo 782.º CC, a perda do benefício do prazo com a falta de pagamento de uma 

das prestações não se estende ao fiador. 

IV – Ao fiador, também não se lhe estende a perda do benefício do prazo decorrente da declaração de 

insolvência da devedora, a que alude o artigo 91.º, n.º 1, do CIRE 

IV – Só assim não será se as partes tiverem convencionado o afastamento do regime constante do 

artigo 782.º CC, pois se trata de norma supletiva. 

V – O fiador terá de ser interpelado para pôr termo à mora, a fim de obviar ao vencimento antecipado 

das prestações, não podendo tal interpelação ser substituída pela citação, já que esta não seria idónea 

para obviar às consequências não automáticas da mora do devedor. 

VI – Verificada uma situação de iliquidez ou insuficiente concretização da determinação quantitativa 

da obrigação exequenda, sem que a irregularidade tenha sido corrigida na fase liminar da acção 

executiva (art.º 726º, n.º 4 do CPC), ao executado, se a execução prosseguir sem que a falta do 

pressuposto seja sanada, fica sempre salva a possibilidade de se opor à execução (art.º 729º, alínea e) 

do CPC). 

VII – Na situação em análise, perante o estado dos autos e a dimensão da irregularidade em causa, não 

resta alternativa à extinção da instância executiva, pois os elementos juntos aos autos ou os que terão 
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sido comunicados aos executados não contêm a necessária descrição detalhada dos montantes 

relativos a capital vencido e não pago, juros remuneratórios, comissões e despesas e respetivas datas 

de vencimento, bem como das taxas e base de incidência dos montantes devidos a título de juros 

moratórios, e imputação de valor no âmbito da insolvência do devedor. 

* 

516/05.2TBELV-A.E1 – 11/01/2024 

Relator: Isabel de Matos Peixoto Imaginário – Adjuntos: Canelas Brás e Vítor Sequinho dos Santos 

I – o PERSI foi instituído pelo Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25 de outubro; 

II – o respetivo regime legal entrou em vigor no dia 1 de janeiro de 2013; 

III – tendo a execução sido instaurada no ano de 2005, não há lugar à discussão da questão de saber 

se se verificava a condição de procedibilidade da ação executiva decorrente do artigo 18.º/1, alínea b), 

do PERSI. 

* 

192/23.0T8ENT.E1 – 11/01/2024 

Relator: Maria José Cortes – Adjuntos: Manuel Bargado e Graça Araújo 

I – Tendo a instituição bancária indicado genericamente como fundamento legal da extinção do PERSI, 

o Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25 de outubro, e tendo também indicado genericamente a causa da 

inviabilidade da manutenção do procedimento, referenciando tão só a falta de colaboração com a 

instituição de crédito e a falta de capacidade financeira, nada de concreto referiu quanto aos 

fundamentos da extinção do referido procedimento, seja por via da descrição dos factos que a tal 

determinaram, seja pela concretização dos fundamentos que, no seu entender, a tal levaram. 

II – Essa forma de comunicação viola a ratio legis do citado diploma, bem como o disposto no artigo 

17.º, n.º 3, do mesmo, e artigo 9.º, alínea a), do Aviso n.º 7/2021, do Banco de Portugal, aplicável ao 

caso dos autos, impedindo os clientes bancários de se defenderem, quer no plano factual, quer no 

plano legal, caso a entidade bancária venha instaurar procedimento judicial contra os mesmos para 

cobrança do crédito incumprido. 

III – A violação do no n.º 3 do artigo 17.º do PERSI nos termos sobreditos, determina a ineficácia da 

comunicação da extinção do PERSI (n.º 4 do artigo 17.º), mantendo-se o impedimento de instauração 

da execução. 
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* 

40041/22.5YIPRT.E1 – 11/01/2024 

Relator: Cristina Dá Mesquita – Adjuntos: Rui Machado e Moura e Francisco Matos 

Estando provado que as comunicações em causa foram enviadas para a morada indicada pelo réu 

(aquela que consta do contrato de mútuo) e não tendo o réu invocado qualquer circunstância que o 

tivesse impedido de receber naquela morada as referidas comunicações e assim tomar conhecimento 

do conteúdo das missivas, as comunicações produziram os efeitos a que se destinavam. 

* 

2644/22.0T8ENT.E1 – 11/01/2024 

Relator: Maria João Sousa e Faro – Adjuntos: Manuel Bargado e Maria Adelaide Domingos 

I – Pressuposto da aplicabilidade do regime do PERSI é a subsistência do contrato de crédito à data da 

entrada em vigor do D.L. nº 272/2012, de 25 de Outubro. 

II – Só a prova da existência da cessação do contrato em momento anterior à entrada em vigor do 

regime do PERSI e por consequência da sua extinção antes de 1.1.2013, poderia eximir o exequente 

de cumprir os procedimentos legais previstos no art.13º e 15º do citado diploma. 

III – Tal prova não é feita se a missiva enviada pelo exequente apenas revela, para um declaratário 

normal postado na posição dos ora executados, a intenção do credor de proceder à cobrança coerciva 

do montante em dívida mas não de fazer cessar o contrato de mútuo. 

* 

689/23.2T8ENT.E1 – 25/01/2024 

Relator: Maria José Cortes – Adjuntos: Albertina Pedroso e Francisco Xavier 

I – No requerimento de uma execução de valores decorrentes do incumprimento de um contrato 

abrangido pelo artigo 2.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25 de outubro (PERSI), o exequente 

tem de alegar que o executado foi integrado no PERSI, que as obrigações decorrentes deste regime 

para o credor foram observadas e que comunicou por escrito a extinção do PERSI e tem de fazer um 

início de prova documental (artigos 12.º a 18.º do citado Decreto-Lei). 

II – A falta de prova de que o credor cumpriu estas obrigações implica o preenchimento dos 

pressupostos de uma exceção dilatória inominada de conhecimento oficioso conducente à extinção da 

execução. 

III – Pode haver mais de um PERSI no decurso de um mesmo contrato, mas apenas e tão só no caso 

de, após um primeiro incumprimento, se verificar que o executado regularizou os montantes em dívida 
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e/ou retomou o pagamento das prestações a que se obrigou em execução do contrato celebrado e 

voltou a incumprir. 

IV – Quando credor e devedor chegam a acordo no âmbito do PERSI, mas o segundo não cumpre com 

aquilo a que se vinculou, o exequente não está obrigado a integrar o mesmo devedor em PERSI, 

verificando-se um contínuo, reiterado e permanente incumprimento do acordo estabelecido para a 

regularização da dívida. 

* 

1915/22.0T8SLV-A.E1 – 08/02/2024 

Relator: José Manuel Tomé de Carvalho – Adjuntos: Canelas Brás e Isabel de Matos Peixoto 

Imaginário 

1 – Tendo sido formulado pedido de apoio judiciário na modalidade de nomeação de patrono, o prazo 

em curso interrompe-se, reiniciando-se a sua contagem a partir da notificação ao patrono nomeado 

da sua designação ou a partir da notificação ao requerente da decisão de indeferimento do pedido de 

nomeação de patrono. 

2 – A dúvida a respeito de uma pendente nomeação de patrono implicará que, numa interpretação 

correctiva, se imponha ao juiz que oficie à Segurança Social no sentido desta informar a respeito 

daquela possível pendência. 

3 – A falta de integração obrigatória do cliente bancário no PERSI, quando reunidos os pressupostos 

para o efeito, é de conhecimento oficioso e constitui impedimento legal a que a instituição de crédito, 

credora mutuante, intente acções judiciais tendo em vista a satisfação do seu crédito. E, nessa 

dimensão, ainda que não houvesse oposição mediante embargos, a referida questão teria de ser 

conhecida em sede de acção executiva. 

* 

326/22.2T8ENT.E1 – 08/02/2024 

Relator: Rosa Barroso – Adjuntos: Canelas Brás e Isabel de Matos Peixoto Imaginário 

Seria adulterar todo o espírito subjacente ao diploma (DL n.º 227/2012) aceitar que o simples decurso 

do prazo de menos de 20 dias desde a data da integração do cliente bancário em PERSI extingue o 

mesmo, em especial, quando está em causa a solicitação de variada documentação. 
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* 

1773/22.5T8SLV-A.E1 – 08/02/2024 

Relator: Maria Adelaide Domingos – Adjuntos: Albertina Pedroso e Francisco Xavier 

1 – A causa de pedir na ação executiva assenta na obrigação exequenda, que constitui o seu 

fundamento substantivo, apresentando-se o título executivo como o instrumento documental dessa 

relação. 

2 – Sendo o título executivo um título de crédito dotado de literalidade, abstração e autonomia, a 

causa de pedir da ação executiva é enformada pela relação cartular que o título documenta e 

evidencia, encontrando-se o Exequente dispensado de alegar e provar a relação subjacente. 

3 – O requerimento executivo não é inepto por ininteligibilidade da causa de pedir quando o Exequente 

alega de forma discriminada os valores que compõem a quantia aposta na livrança dada à execução. 

4 – Impende sobre o Embargante o ónus de alegar e provar que o valor aposto na livrança não 

corresponde ao valor em dívida e que a mesma foi preenchida com violação do pacto de 

preenchimento. 

5 – Não afeta a exequibilidade do título de crédito e a responsabilidade do avalista, eventuais violações 

do regime das cláusulas contratuais gerais em relação ao negócio subjacente. 

6 – Ao avalista do subscritor da livrança não é aplicável o regime do PERSI. 

7 – O protesto não é necessário para ser acionado o avalista do subscritor da livrança. 

8 – O valor exequendo exigível é o que se encontra em dívida à data da denúncia do contrato de conta-

corrente, independentemente de se encontrar formalizado o encerramento e a liquidação da mesma. 

* 

2597/23.8T8ENT.E1 – 20/02/2024 

Relator: Emília Ramos Costa – Adjuntos: Anabela Luna de Carvalho e Vítor Sequinho dos Santos 

I – Nos termos do artigo 17.º, nºs 1, 2, 3 e 4, do DL n.º 227/2012, de 25-10, é de distinguir as situações 

objetivas de extinção do PERSI das situações de extinção do PERSI por iniciativa da instituição de 

crédito, porém, ambas as situações, com exceção da situação prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 

17.º, só produzem efeitos após a comunicação dessa extinção aos devedores, sendo que dessa 

comunicação tem de constar o fundamento legal para essa extinção e as razões pelas quais a 

instituição de crédito considera inviável a manutenção do PERSI. 
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II – É, assim, de concluir que mesmo nas situações em que a extinção do PERSI opera por força da lei, 

o mesmo é totalmente ineficaz enquanto tal extinção não for comunicada aos devedores e não o for 

nos termos especificamente previstos na lei. 

III – Em face do disposto no artigo 8.º do Aviso n.º 17/2012 do Banco de Portugal, a informação 

obrigatória imposta às instituições de crédito para comunicarem a extinção do PERSI tem de ser 

prestada aos devedores em termos claros, rigorosos e facilmente legíveis. 

IV – Não cumpre as exigências de descrição dos factos que determinam a extinção em concreto do 

PERSI, nem as exigências de clareza, rigor e legibilidade da indicação da norma legal, a missiva de 

comunicação de extinção do PERSI onde, na parte personalizada, apenas faz menção a que o PERSI foi 

extinto por “Expiração” e na restante parte apenas se limita a transcrever o teor dos motivos de 

extinção constantes do artigo 17.º, n.º 1, alínea c) e n.º 2, alíneas c), f) e g), do DL n.º 227/2012, de 25-

10, sem indicar qual o motivo legal de extinção daquele concreto PERSI. 

* 

4902/15.1T8ENT-A.E2 – 07/03/2024 

Relator: Francisco Matos – Adjuntos: José Manuel Tomé de Carvalho e Mário Branco Coelho 

I – O dador do aval presta uma garantia à obrigação cartular e não à obrigação subjacente. 

II – Depois de citado o executado, a instância executiva deve manter-se a mesma quanto às pessoas, 

ao pedido e à causa de pedir, salvas as possibilidades de modificação consignadas na lei. 

III – Instaurada a execução contra o avalista e indeferido o seu prosseguimento por falta da livrança, 

não é admissível a prossecução da execução com base na obrigação subjacente (contrato de concessão 

de crédito), por representar uma alteração da causa de pedir, depois de citado o executado (avalista) 

para a execução, fora dos casos em que a lei a admite. 

* 

3086/13.4TBFAR-C.E1 – 19/03/2024 

Relator: Maria João Sousa e Faro – Adjuntos: José António Moita e Francisco Xavier 

I – Apesar da executada ter desistido da oposição por embargos que havia deduzido com fundamento 

na sua falta de integração no PERSI, o Tribunal não fica impedido de conhecer oficiosamente dessa 

questão, cuja prova, aliás, recai sobre o exequente, e que constitui uma condição objectiva de 

procedibilidade da execução. 

II – Caso não tenha sido apreciada no despacho liminar pode sê-lo até ao primeiro acto de transmissão 

dos bens penhorados. 
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III – E ainda que se revele incongruente o comportamento processual da executada, que apesar de ter 

desistido da oposição por embargos veio a suscitar de novo a questão, dele não se podem retirar de 

imediato quaisquer consequências ( v.g. neutralização da exigência de comprovação do cumprimento 

do PERSI por parte do exequente) já que, se assim fosse, esbarraria com a necessidade de certificação 

oficiosa e incontornável da efectiva integração do devedor no PERSI como condição de 

prosseguimento da execução. 

* 

2467/22.7T8ENT-A.E1 – 23/05/2024 

Relator: Anabela Luna de Carvalho – Adjuntos: Eduarda Branquinho (voto de vencido) e Maria 

Domingas Simões  

1 – O artigo 24.º, n.º 4, da Lei n.º 34/2004, de 29/7, que regula o Acesso ao Direito e aos Tribunais, ao 

referir que, “o prazo que estiver em curso interrompe-se com a junção aos autos do documento 

comprovativo da apresentação do requerimento”, não atribui ao patrocinado a exclusividade dessa 

junção. 

2 – A comunicação da Ordem dos Advogados ou da Segurança Social dando conta do deferimento de 

nomeação de patrono constitui um plus em relação ao comprovativo da apresentação do 

requerimento precedente, com pedido de nomeação de patrono. 

3 – Se este último, comunicado ao tribunal no prazo em curso para contestar, tem potencialidade para 

interromper esse prazo, aquela comunicação, uma vez junta aos autos no prazo em curso, tem idêntico 

potencial interruptivo, porque agrega em si mesmo o requerimento e a resposta dada, suprindo a sua 

falta. 

4 – Desse modo, tal comunicação, junta no prazo em curso, interrompe o prazo em curso. 

* 

2578/23.1T8ENT.E1 – 23/05/2024 

Relator: Mário Branco Coelho – Adjuntos: Manuel Bargado (declaração de voto: revendo posição 

anterior quanto à questão da extinção do PERSI com o fundamento de terem decorrido 91 dias 

subsequentes à data da integração do cliente bancário nesse procedimento) e Maria João Sousa e Faro 

1 – O regime legal do Procedimento Extrajudicial de Regularização de Situações de Incumprimento 

prevê diversas fases procedimentais, que também exigem a colaboração do cliente bancário – maxime, 

prestando certas informações sobre a sua capacidade financeira ou propondo alterações às propostas 

apresentadas pela instituição de crédito. 
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2 – E daí possa suceder que, sem a colaboração do cliente bancário, todo o procedimento fique votado 

ao insucesso, decorrendo 91 dias apenas com a proposta inicial da instituição de crédito e sem 

qualquer resposta do cliente. 

3 – Se o cliente bancário estava já informado que o PERSI se extinguia no 91.º dia após o seu início, se 

não for prorrogado por acordo das partes, pode a carta de extinção do procedimento limitar-se a 

invocar o decurso de tal prazo. 

4 – O despacho liminar de indeferimento deve ser reservado para situações de manifesta e indiscutível 

improcedência do pedido. 

* 

51820/22.3YIPRT.E1 – 27/06/2024 

Relator: Cristina Dá Mesquita – Adjuntos: Maria Domingas Simões e Rui Machado e Moura 

1 – A regra do conhecimento oficioso das exceções dilatórias é uma manifestação do princípio 

constitucional da legalidade do conteúdo da decisão e significa que o juiz não está sujeito às alegações 

das partes no que respeita à indagação, interpretação e aplicação da norma de direito (seja ela de 

direito substantivo, seja de direito processual); logo, a violação de norma que determina o pressuposto 

processual é oficiosamente cognoscível pelo que, independentemente de a parte a invocar, a falta de 

pressuposto processual é constatada pelo julgador que dela retira a consequência devida. 

2 – Resultando dos autos que foi comunicado à devedora a sua integração no PERSI bem como a sua 

extinção e as razões para a extinção daquele procedimento extrajudicial, estando, assim, demonstrado 

que a credora/autora podia recorrer à via judicial para satisfação do crédito que reclama nos autos, 

não tinha o tribunal de se pronunciar sobre uma exceção dilatória que não foi invocada perante ele e 

que os autos revelam não se verificar. 

* 

345/23.1T8PTG.E1 – 27/06/2024 

Relator: Maria Adelaide Domingos – Adjuntos: Maria José Cortes e José António Moita 

1 – A notificação do fiador nos termos dos n.º 5 e 6 do artigo 1041.º do CC, é uma condição específica 

objetiva de procedibilidade para demandar o fiador para pagar as rendas vencidas e vincendas, mais 

juros de mora, correspondendo a uma exceção dilatória inominada de conhecimento oficioso. 

2 – O conhecimento oficioso da mesma pode ocorrer em momento posterior àquele em que deveria 

ter sido invocada pela parte, como decorre da previsão do n.º 2 do artigo 573.º do CPC, não se 

verificando aqui qualquer efeito preclusivo. 
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3 – Consequentemente, pode ser invocada ex novo em sede de recurso. 

* 

57459/21.3YIPRT.E1 – 11/07/2024 

Relator: José Manuel Tomé de Carvalho – Adjuntos: Isabel Maria Peixoto Imaginário e Eduarda 

Branquinho 

1 – A falta de integração obrigatória do cliente bancário no PERSI, quando reunidos os pressupostos 

para o efeito, constitui impedimento legal a que a instituição de crédito, credora mutuante, intente 

acções judiciais tendo em vista a satisfação do seu crédito. 

2 – Este incumprimento do regime legal traduz-se numa falta de condição objectiva de procedibilidade 

que é enquadrada, com as necessárias adaptações, no regime jurídico das excepções dilatórias e que 

conduz à absolvição da instância. 

3 – As comunicações de integração dos executados no PERSI e de extinção do procedimento têm de 

ser feitas num suporte duradouro (que inclui uma carta ou um e-mail), conforme ressalta da leitura 

dos artigos 14.º, n.º 4 e 17.º, n.º 3, do DL 227/2012, de 25/10, não sendo exigível o envio de correio 

registado. 

4 – Quando esse facto for contraditado pela parte contrária e o Tribunal a quo considerar que não se 

mostra provado o envio das referidas cartas de comunicação – de integração e de extinção do PERSI –

, caso pretenda reverter factualmente esse juízo decisório, o recorrente tem de impugnar a decisão de 

facto de acordo com o ónus constante no artigo 640.º do Código de Processo Civil, sob pena de, não o 

fazendo, o Tribunal de recurso estar, em princípio, impedido de modificar a prévia decisão de facto, 

não podendo pela via do erro jurídico entender que as referidas declarações receptícias foram 

efectivamente remetidas ao devedor. 

* 

2118/22.0T8ENT.E1 – 12/09/2024 

Relator: Vítor Sequinho dos Santos – Adjunto: Maria Domingas Simões e Eduarda Branquinho 

1 – O disposto no artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25.10, não é aplicável ao cliente bancário, 

mas unicamente ao fiador. 

2 – A comunicação, pela instituição de crédito, da extinção do PERSI, deve mencionar a norma legal ao 

abrigo da qual esta ocorreu. 
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* 

1160/16.4T8ENT-A.E1 – 12/09/2024 

Relator: Maria Adelaide Domingos – José António Moita e Ana Pessoa 

1 – A prolação de despacho de citação dos Executados não preclude a posterior apreciação oficiosa 

das questões não conhecidas naquele despacho que poderiam ter determinado, se apreciadas, o 

indeferimento liminar, contando que ainda não tenha ocorrido o primeiro ato de transmissão dos bens 

penhorados. 

2 – A extinção do PERSI com o fundamento legal de terem decorrido mais de 90 dias subsequentes à 

data de integração do devedor bancário nesse procedimento, não exime a entidade bancária de lhe 

comunicar, para além daquele fundamento legal, as razões pelas quais considera inviável a 

manutenção deste procedimento. 

* 

146/24.0T8ELV.E1 – 09/10/2024 

Relator: Francisco Matos (decisão sumária) 

I – As exceções dilatórias oficiosamente cognoscíveis para efeitos de indeferimento liminar do 

requerimento executivo (e também assim de determinar a rejeição da execução ao abrigo do disposto 

no artigo 734.º do CPC) são aquelas que se manifestem de forma evidente (sem necessidade de prova 

adicional) no requerimento executivo complementado pelo título executivo. 

II – Junto aos autos pela instituição bancária exequente documentos que constituem um princípio de 

prova de haver comunicado ao cliente mutuário a sua integração no PERSI e a extinção deste 

procedimento e de haver comunicado ao fiador a possibilidade de requerer a sua integração no 

referido procedimento, não há fundamento para indeferir liminarmente o requerimento executivo e, 

assim, para rejeitar a execução ao abrigo do disposto no artigo 734.º do CPC. 

* 

663/18.0T8LLE-F.E1 –25/10/2024 

Relator: Isabel de Matos Peixoto Imaginário – Adjuntos: José Manuel Tomé de Carvalho e Rosa 

Barroso 

O despacho proferido em 1ª Instância julgando não verificada a exceção dilatória inominada da falta 

da condição de procedibilidade, determinando que a execução deverá prosseguir os seus trâmites 

normais, não admite recurso autónomo de apelação. 
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* 

1881/24.8T8ENT.E1 – 21/11/2024 

Relator: Ricardo Miranda Peixoto – Adjuntos: António Fernando Marques da Silva e Maria Adelaide 

Domingos 

I – Da comunicação da extinção do PERSI a enviar pela instituição de crédito ao devedor, devem 

constar, em termos claros, rigorosos e facilmente legíveis, nos termos previstos pelo Aviso n.º 17/2012 

do BdP, ex vi do n.º 3 do artigo 17.º do DL n.º 227/2012, a descrição dos factos em que se sustenta e 

a indicação do respetivo fundamento legal. 

II – Por conter conclusões sem substância factual e constituir reprodução da fórmula adoptada pela 

norma jurídica, a comunicação em que o motivo invocado é a “falta de colaboração, na prestação de 

informações ou na resposta atempada às propostas apresentadas pelo banco”, não preenche o aludido 

requisito da descrição dos factos; 

III – Porque cada uma das alíneas a) a d) do n.º 1 e a) a g) do n.º 2 do artigo 17.º do DL n.º 277/2012 

prevê uma causa diferente para a extinção do PERSI, não satisfaz cabalmente a aludida obrigação de 

indicação do fundamento legal, a mera referência ao “artigo 17.º do PERSI”, impondo-se que a 

instituição de crédito identifique expressamente a alínea e o número ao abrigo dos quais está 

contemplada tal faculdade. 

IV – Verificado o incumprimento das obrigações mencionadas no ponto I., é ineficaz a comunicação da 

extinção do PERSI realizada pela instituição de crédito, o que a impede de instaurar acção de execução 

contra o devedor. 

* 

14700/23.3YIPRT.E1 – 21/11/2024 

Relator: Ricardo Miranda Peixoto – Adjuntos: Sónia Moura e Filipe Aveiro Marques 

I – O requerimento de injunção para cobrança do capital mutuado e juros remuneratórios decorrentes 

de incumprimento de mútuo bancário, no qual se encontram individualizados o número do contrato 

celebrado, a data da entrada em incumprimento, a resolução do contrato e as quantias de capital e de 

juros em dívida à data da entrada em juízo, não é inepto por falta de causa de pedir. 

II – O uso do procedimento de injunção para obter o reconhecimento de dívida decorrente de contrato 

de mútuo bancário, está reservado à obrigação pecuniária principal daquele tipo contratual, de 

restituição do montante mutuado, acrescido dos respectivos juros. 
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III – O pedido de pagamento de quantia certa a título de “encargos tidos com o processo pelo Banco 

Cedente”, dependente que está da análise de cláusulas contratuais assessórias do contrato de mútuo 

ou de pressupostos da responsabilidade civil contratual dos mutuários – como o valor dos prejuízos 

sofridos pelo mutante ou o nexo de causalidade entre estes e o incumprimento dos Réus –, está fora 

do âmbito de utilização do procedimento de injunção por não cumprir os respectivos requisitos 

substantivos. 

IV – A formulação, no procedimento de injunção não transmutado em acção de processo comum, do 

pedido aludido em III, constitui uso indevido do meio processual, excepção dilatória inominada que 

determina a absolvição da instância, mesmo relativamente à parte do pedido que poderia ter sido 

peticionada por esta via. 

* 

360/17.4T8ENT-A.E1 – 21/11/2024 

Relator: José António Moita – Adjuntos: Maria Adelaide Domingos e Elisabete Valente 

1 – A simples junção aos autos de cartas de notificação e extinção do Procedimento Extrajudicial de 

Regularização de Situações de Incumprimento (vulgo PERSI), relativamente à Apelante executada e 

bem assim com informação ao Apelante fiador da mesma de que poderia requerer a sua integração 

em tal procedimento acompanhada da alegação do envio e recepção de tais cartas apenas constitui 

principio de prova de que tal sucedeu dependendo a respectiva demonstração de produção de outro(s) 

meio(s) de prova válido(s), o que in casu sucedeu através de prova testemunhal; 

2 – Resultando, porém, igualmente, da matéria de facto definitivamente consolidada nos autos que a 

Apelada não cumpriu devidamente perante os Apelantes o disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 

17.º do Dec. Lei n.º 227/2012 de 25/10 do PERSI, ao não concretizar factualmente os motivos que 

determinaram ter decorrido o prazo de 91 dias sem ter sido possível chegar a acordo, impõe-se julgar 

verificada a excepção dilatória inominada, de conhecimento oficioso, assente em falta de PERSI, o que 

implica a extinção da execução movida pela Apelada contra os Apelantes a que os presentes embargos 

se encontram apensados, por não se mostrar cumprida uma condição de admissibilidade daquela 

execução decorrente da previsão da alínea a), do n.º 1, do artigo 18.º, do diploma legal acima 

identificado. 
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* 

988/22.0T8STB-B.E1 – 05/12/2024 

Relator: Maria João Sousa e Faro – Adjuntos: Francisco Xavier e José António Moita 

I – A exigibilidade é um dos requisitos da obrigação exequenda – cfr. art.º713ºdo CPC – o que significa 

que só se pode executar uma obrigação que se encontre vencida ou que seja passível de ser vencer 

mediante simples interpelação do devedor, sendo que a citação deste pode equivaler a interpelação 

judicial (art.º 805º nº1 do Cód. Civil) vencendo-se a obrigação no momento da citação. 

II – Porém, se a obrigação exequenda emerge de um contrato de mútuo com hipoteca a que se aplica 

o disposto no D.L. 74-A/2017, de 23.6. , a mesma não é passível de se vencer mediante simples 

interpelação do devedor, uma vez que o nº1 do art.º 27º do mesmo diploma condiciona a interpelação 

admonitória para perda do benefício do prazo à concessão prévia, pelo mutuante, de um prazo 

suplementar mínimo de 30 dias para pagamento das prestações em atraso. 

III – Não sendo o crédito exequendo exigível, nem se tendo tornado exigível com a citação da 

executada, falta uma das condições processuais de prosseguimento da acção executiva instaurada. 

* 

3782/17.7T8ENT.E1 – 16/12/2024 

Relator: Ana Pessoa – Adjuntos: Elisabete Valente e Maria João Sousa e Faro 

Uma carta em que a instituição bancária comunica ao cliente que o PERSI em que o mesmo havia sido 

integrado se extinguiu por motivo de “OUTRO MOTIVO”, sem qualquer outra menção, não tem eficácia 

extintiva desse procedimento. 

* 

532/24.5T8ENT.E1 – 16/01/2025 

Relator: Manuel Bargado – Adjuntos: António Fernando Marques da Silva e Ana Pessoa (com voto 

de vencido) 

I – As comunicações de integração e de extinção do PERSI têm de ser feitas num suporte duradouro 

(que inclui uma carta ou um e-mail), conforme ressalta da leitura dos artigos 14º, nº 4 e 17º, nº 3, do 

DL 227/2012, de 25/10. 

II – Se a intenção do legislador fosse a de sujeitar as partes do procedimento extrajudicial de 

regularização das situações de incumprimento a comunicar através de carta registada com aviso de 

receção, tê-la-ia consagrado expressamente. 
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III – Não está assim obrigada a instituição bancária a utilizar correio registado com aviso de receção 

para cumprir a referida obrigação legal. 

IV – Se o cliente bancário estava já informado que o PERSI se extinguia no 91.º dia após o seu início, se 

não for prorrogado por acordo das partes, pode a carta de extinção do procedimento limitar-se a 

invocar o decurso de tal prazo. 

V – O despacho liminar de indeferimento deve ser reservado para situações de manifesta e indiscutível 

improcedência do pedido. 

* 

792/23.9T8OLH.E1 – 16/01/2025 

Relator: Vítor Sequinho dos Santos – Adjuntos: Ana Margarida Leite e Cristina Dá Mesquita 

1 – Extinto o dever de conservação dos processos individuais, pelo decurso do prazo estabelecido no 

n.º 2 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25.10, a instituição de crédito apenas fica 

desonerada desse dever, continuando, nos termos gerais, a estar onerada com o ónus da prova de que 

integrou o devedor em PERSI. 

2 – A viabilidade da regularização da situação de incumprimento, em função da gravidade da situação 

financeira do devedor, não constitui um pressuposto da integração do devedor em PERSI. A sua 

ponderação apenas tem lugar no decurso deste procedimento. 

3 – Um mero juízo, formulado pela instituição de crédito, de que será improvável que o devedor venha 

a receber notificações no âmbito de um PERSI, não constitui fundamento de dispensa da instauração 

deste procedimento.  

* 

5372/18.8T8STB.E1 – 16/01/2025 

Relator: Maria Domingas Simões – Adjuntos: José Saruga Martins e Canelas Brás 

I – A omissão da informação, a falta de integração do devedor no PERSI pela instituição de crédito ou 

a ausência de comunicação da extinção do procedimento constituem violação de normas de carácter 

imperativo. Deste modo, sendo o seu cumprimento verdadeira condição de procedibilidade, o 

respectivo incumprimento configura excepção dilatória atípica ou inominada e insuprível. 

II – Tendo a apelante procedido à junção das comunicações de iniciação e extinção do procedimento, 

sem oferecimento de qualquer prova complementar, não logrou desincumbir-se do ónus que sobre si 

recai de fazer prova do envio e recepção de tais comunicações, justificando a decisão de extinção da 

instância executiva. 
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* 

69/24.2T8ENT.E1 – 30/01/2025 

Relator: José António Moita – Adjuntos: Filipe César Osório e Filipe Aveiro Marques 

I – O PERSI não é um mecanismo meramente formal passível de findar passivamente ao fim de 

decorrido um determinado período temporal ao jeito de uma espécie de moratória concedida ao 

cliente bancário devedor. 

II – Existe a obrigatoriedade de concretizar os motivos, ou razões, reveladores da inviabilidade de 

manutenção do PERSI e que é aplicável quer aos fundamentos de extinção ditos “automáticos”, quer 

aos restantes fundamentos, uns e outros prevenidos, respectivamente, nos n.ºs 1 e 2 do artigo 17.º 

do Decreto-Lei n.º 227/2012. 

* 

1387/23.2T8ENT-A.E1 – 30/01/2025 

Relator: Isabel de Matos Peixoto Imaginário – Adjuntos: Ana Margarida Leite e Eduarda Branquinho 

O prazo de prescrição dos créditos emergentes de contratos de mútuo bancário em que é 

convencionada a amortização da dívida em prestações periódicas de capital com os respetivos juros é 

de cinco anos, por aplicação do regime inserto no artigo 310.º, alínea e), do Código Civil, sendo 

irrelevante, para o caso, o vencimento mensal de cada prestação ou o vencimento global antecipado 

das prestações vincendas. 

* 

1481/23.0T8ENT.E1 – 30/01/2025 

Relator: Ricardo Miranda Peixoto – Adjuntos: Filipe César Osório e António Fernando Marques da 

Silva 

I – Da comunicação da extinção do PERSI a enviar pela instituição de crédito ao devedor, devem 

constar, em termos claros, rigorosos e facilmente legíveis, nos termos previstos pelo Aviso n.º 17/2012 

do BdP, ex vi do n.º 3 do art.º 17º do DL n.º 227/2012, a descrição dos factos em que se sustenta e a 

indicação do respetivo fundamento legal. 

II – Por conter conclusões sem substância factual e constituir reprodução de expressão adoptada pela 

norma jurídica, a comunicação em que o motivo invocado é “falta de colaboração”, não preenche o 

aludido requisito da descrição dos factos; 

III – Porque cada uma das alíneas a) a d) do n.º 1 e a) a g) do n.º 2 do artigo 17º do DL 277/2012 prevê 

uma causa diferente para a extinção do PERSI, não satisfaz cabalmente a aludida obrigação de 
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indicação do fundamento legal, a mera referência ao “artigo 17º do PERSI”, impondo-se que a 

instituição de crédito identifique expressamente a alínea e o número ao abrigo dos quais está 

contemplada tal faculdade. 

IV – Verificado o incumprimento das obrigações mencionadas no ponto I, é ineficaz a comunicação da 

extinção do PERSI realizada pela instituição de crédito, o que a impede de instaurar acção de execução 

contra o devedor. 

* 

2277/22.1T8ENT-A.E1 – 30/01/2025 

Relator: Maria Domingas Simões – Adjuntos: Cristina Dá Mesquita e Vítor Sequinho dos Santos (voto 

de vencido) 

I – A omissão da informação, a falta de integração do devedor no PERSI pela instituição de crédito ou 

a ausência de comunicação da extinção do procedimento constituem violação de normas de carácter 

imperativo. Deste modo, sendo o seu cumprimento verdadeira condição de procedibilidade, o 

respectivo incumprimento configura excepção dilatória atípica ou inominada e insuprível. 

II – Face à diferente natureza das causas extintivas previstas nos n.ºs 1 e 2 do art.º 17.º do DL 227/2012, 

correspondendo as primeiras a fundamentos que operam ex lege (ainda que a eficácia da extinção 

fique dependente da sua comunicação e recepção pelo destinatário) e dependendo as segundas da 

vontade da instituição bancária, apenas quanto a estas se afigura exigir a lei a motivação da decisão 

tomada, apontando as razões pelas quais entende, ainda que verificado um (ou vários) dos 

fundamentos extintivos, que o procedimento não pode manter-se. 

III – Havendo notícia nos autos do falecimento de um dos executados em data anterior ao 

incumprimento do contrato de mútuo em vigor, ainda que se não encontre junta a certidão do assento 

de óbito não deve ser indeferido liminarmente o requerimento executivo por falta de integração 

daquele (ou dos seus herdeiros) no PERSI, sem se encontrar devidamente esclarecido se o óbito 

ocorreu ou não. 

* 

4477/18.0T8ENT-C.E1 – 13/02/2025 

Relator: Maria João Sousa e Faro – Adjuntos: Ana Pessoa e Maria Adelaide Domingos 

I – Não pode ser exigido à instituição bancária a demonstração do cumprimento em relação à mutuária 

do regime do PERSI aprovado pelo DL n.º 227/2012, de 25 de Outubro se a mesma faleceu em data 

anterior à da sua entrada em vigor e em momento anterior à ocorrência da mora. 
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II – Ainda que o Banco tenha tido conhecimento do falecimento da mutuária antes da propositura da 

acção executiva não há notícia de que tenha tido (ou lhe tenha sido dado) conhecimento da 

identificação dos seus herdeiros, sendo certo que sempre seria sobre estes (mormente sobre o cabeça 

de casal) que recaía o ónus de promover a sua habilitação numa fase pré-judicial. 

III – Pelo que também não pode ser pode ser exigido o cumprimento daquele regime por esse motivo. 

* 

3126/17.8T8ENT-D.E1 – 27/02/2025 

Relator: Ana Pessoa – Adjuntos: Maria João Sousa e Faro e Ricardo Peixoto 

I – Extrai-se do estatuído nos artigos14º, n.º 4 e 17º, n.º 3 do DL 227/2012, de 25 de Outubro, que a 

integração do executado no PERSI e a respetiva extinção devem ser devidamente comunicadas ao 

devedor, em suporte duradouro, ou seja, através de um instrumento que possibilite a sua reprodução 

integral e inalterada. 

II – Estão em causa comunicações que, para produzirem os respetivos efeitos, têm de chegar ao poder 

ou ser conhecidas pelo cliente bancário que está em situação de incumprimento do contrato de 

crédito, ou seja, declarações receptícias, nos termos do art.º 224º, n.º 1 do Código Civil. Assim, além 

da prova da existência dessa comunicação, importa demonstrar o seu envio ao devedor e a respetiva 

receção por parte deste. 

III – Assim, porque a integração do devedor no PERSI e a respetiva comunicação do início de tal 

procedimento constituem, como se referiu, condição indispensável para o exercício do direito de 

crédito que a exequente pretende fazer valer, recai sobre esta o ónus da prova desses factos, por se 

tratar de factos essenciais à admissibilidade desta acção. 

* 

1289/23.2T8SLV-A.E1 – 27/02/2025 

Relator: Sónia Moura – Adjuntos: Filipe César Osório e Filipe Aveiro Marques 

1 – A omissão de integração de cliente bancário no PERSI constitui exceção dilatória inominada 

insuprível, determinante da extinção da instância, recaindo sobre o credor exequente o ónus de 

demonstrar que observou os procedimentos inscritos naquele regime legal. 

2 – O cliente bancário é legalmente equiparado ao consumidor, o qual se caracteriza pela circunstância 

da aquisição de bens ou serviços que efetua, ou a transmissão de direitos de que é beneficiário, serem 

destinadas a fins estranhos à sua atividade profissional ou comercial, quer dizer, o elemento 

teleológico é o traço distintivo essencial do consumidor. 
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3 – Sendo o subscritor da livrança e a avalista pessoas singulares, não é suficiente para se considerar 

que atuaram profissionalmente o facto de estarem registados no sistema informático do Banco como 

empresários a título individual, porquanto nesse caso não se pode afirmar que todas as suas interações 

bancárias são necessariamente desenvolvidas no âmbito da sua atividade profissional. 

* 

2030/21.0T8ENT-A.E1 – 13/03/2025 

Relator: Saruga Martins – Adjuntos: Ana Margarida Leite e Vítor Sequinho dos Santos 

1 – A entidade bancária que integre o cliente bancário em PERSI está obrigada a respeitar os prazos do 

artigo 14.º, n.ºs 4 e 5 e a dar cumprimento ao n.º 3 do artigo 17.º, ambos do Decreto-Lei n.º 227/2012, 

de 25.10. 

2 – Ao não indicar ao cliente bancário quais as razões pelas quais considerou inviável a manutenção 

do PERSI deve tal comunicação ser considerada ineficaz nos termos do n.º 4 daquele artigo 17.º. 

* 

2481/24.8T8ENT.E1 – 13/03/2025 

Relator: Sónia Moura – Adjuntos: António Fernando Marques da Silva (declaração de voto) e Susana 

Ferrão da Costa Cabral 

1 – A comunicação de extinção do PERSI envolve obrigatoriamente a informação ao cliente bancário 

sobre os factos que integram a previsão da norma legal que fundamenta aquela extinção e a indicação 

desta norma, em conformidade com o n.º 3 do Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25.10, e a alínea a) do 

artigo 8.º do Aviso do Banco de Portugal n.º 7/2021. 

2 – Aquela obrigação atinge também o fundamento legal de extinção que se consubstancia no decurso 

do prazo de 90 dias sobre a integração do cliente no PERSI (alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-

Lei n.º 227/2012, de 25.10), sob pena de se validar a eventual inércia do Banco durante os referidos 

90 dias, o que contraria o disposto nos artigos 15.º e 16.º do mesmo diploma legal, onde se 

estabelecem, com detalhe e precisão, os comportamentos a adotar pelo Banco nesse período, assim 

como contraria o disposto no respetivo n.º 1 do artigo 4.º, que estabelece o dever da instituição de 

crédito atuar com diligência e lealdade. 

3 – A ineficácia da comunicação de extinção do PERSI implica que se considere verificada a exceção 

dilatória inominada, de conhecimento oficioso, de falta de extinção do PERSI, o que constitui 

fundamento de indeferimento liminar do requerimento executivo. 
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* 

177/24.0T8ENT.E1 – 27/03/2025 

Relator: Susana Ferrão da Costa Cabral (Relatora) – Adjuntos: Ana Pessoa e Manuel Bargado (voto 

de vencido) 

I. Para que a comunicação da extinção do PERSI seja eficaz importa que a entidade bancária, para além 

da invocação do decurso de 90 dias, descreva as razões concretas pelas quais considera que a 

manutenção do procedimento é inviável. 

II. A comunicação da extinção do PERSI constitui condição de admissibilidade da ação (declarativa ou 

executiva) consubstanciando a sua falta uma exceção dilatória inominada insuprível, de conhecimento 

oficioso, que determina o indeferimento liminar da execução. 

* 

2764/18.6T8STB-B.E2– 27/03/2025 

Relator: Emília Costa – Adjuntos: Ana Margarida Leite e Maria Domingas Simões 

I – O único impedimento que resulta do incumprimento do regime do PERSI, relativamente a um credor 

hipotecário, que determinou a extinção da instância executiva devido a tal incumprimento, consiste 

na circunstância de que, relativamente ao crédito em que esse incumprimento se deu, não pode o 

credor instaurar ou prosseguir com a execução. 

II – No entanto, nada impede tal credor hipotecário de ser reclamante num processo de reclamação 

de créditos e, vendo o seu crédito ser graduado, caso o imóvel objeto da hipoteca venha a ser vendido, 

de ser ressarcido do seu crédito, com o produto da venda. 

III – Tal venda judicial não pode, porém, ser impulsionada por esse crédito. 

IV – Existindo contradição ou ambiguidade entre a fundamentação e a decisão de um acórdão, sem 

que tenha sido invocada qualquer nulidade, transitado o acórdão há que cumprir o determinado pela 

parte decisória, desde que a mesma seja inteligível. 

* 

606/24.2T8MMN.E1 – 09/04/2025 

Relator: Manuel Bargado – Adjuntos: Filipe Aveiro Marques e António Fernando Marques da Silva 

I – Pressuposto da aplicabilidade do regime do PERSI é a subsistência do contrato de crédito à data da 

entrada em vigor do DL nº 272/2012, de 25 de Outubro. 
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II – Só a prova da existência da cessação do contrato em momento anterior à entrada em vigor do 

regime do PERSI e, por consequência, da sua extinção antes de 01.01.2013, pode eximir o exequente 

de cumprir os procedimentos legais previstos nos artigos 13º e 15º do citado diploma. 

III – Tal prova não se considera efetuada se a carta enviada pela credora apenas revela, para um 

declaratário normal colocado na posição dos devedores/executados, a intenção do credor de proceder 

à cobrança coerciva do montante em dívida, mas não de pôr um fim ao contrato de mútuo. 

* 

47842/24.8YIPRT.E1 – 09/04/2025 

Relator: Maria João Sousa e Faro – Adjuntos: Ana Pessoa (Voto de vencida) e Manuel Bargado 

I – No nº1 do art.º 17º do Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25/10 enunciam-se os quatro fundamentos de 

extinção (ope legis) do PERSI. 

II – Quando ocorre um desses fundamentos de extinção enunciados no nº1 a tarefa informativa do 

Banco está facilitada já que se tratam de situações aí objectivamente definidas: pagamento ou 

extinção da dívida, obtenção de um acordo; decurso do prazo de 90 dias subsequente à data de 

integração do cliente bancário neste procedimento ou declaração de insolvência do cliente bancário. 

III – A explicitação das “razões da inviabilidade da manutenção do procedimento” só faz sentido 

quando a extinção do PERSI tenha por fundamento uma das situações em que o Banco decide pôr-lhe 

termo à luz do disposto no nº2 do artigo 17º. 

IV – O cliente bancário visado no diploma em apreço não pode deixar se ser o “homem médio”, i.e. o 

cliente normalmente informado e razoavelmente atento e avisado, segundo os acórdãos do TJUE que 

versam o conceito e a importância do consumidor médio e que é susceptível de ser transposto para 

este domínio. 

V – E, por isso, tal “homem médio” perante a missiva endereçada pelo Banco não poderia deixar de 

perceber qual o fundamento legal concreto da extinção do PERSI, quais as consequências disso 

advenientes e as possibilidades que ainda tinha para tentar reverter a situação. 

* 

1277/23.9T8ENT.E1 – 09/04/2025 

Relator: Vítor Sequinho dos Santos – Adjuntos: Isabel de Matos Peixoto Imaginário (declaração de 

voto) e José Manuel Tomé de Carvalho (declaração de voto) 

Na hipótese prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º, para ter um conteúdo efectivamente útil, para 

garantir, na maior medida possível, a satisfação do direito do cliente bancário a informação clara e 
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completa, a comunicação prevista no n.º 3 não pode resumir-se a um mero lembrete de que o prazo 

do PERSI já passou. Fazer uma comunicação nestes termos é, sob o ponto de vista da satisfação do 

direito do cliente bancário à informação, o mesmo que não fazer comunicação nenhuma. 

* 

3004/21.6T8ENT.E1 – 09/04/2025 

Relator: Ricardo Miranda Peixoto – Adjuntos: Filipe César Osório e Sónia Moura 

I – A par do caso julgado material reservado à decisão que conhece o mérito da causa, a lei prevê o 

caso julgado formal resultante do trânsito em julgado de decisões ou despachos que incidam sobre a 

relação processual (artigo 620.º do CPC). 

II – O caso julgado formal confere à decisão sobre a matéria adjectiva, força obrigatória restrita à 

tramitação do processo no qual é proferida, não podendo, no mesmo processo, ser revertida ou 

modificada pelo tribunal, nem admitir-se a prática de acto contrário ao seu conteúdo decisório. 

III – Não tendo sido interposto recurso do despacho, notificado às partes, em que o juiz do processo 

declara “…demonstrado perfunctoriamente o cumprimento do PERSI…” e conclui que “…deverão os 

autos prosseguir…”, constituiu-se caso julgado formal sobre a questão decidida, respeitante ao 

cumprimento, pelo Exequente, das determinações do Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25.10 que instituiu 

o Procedimento Extrajudicial de Regularização de Situações de Incumprimento. 

IV – O advérbio “perfunctoriamente” incluso no despacho, enquanto atributo reportado à prova 

fundada nos elementos carreados ao processo com base nos quais o juiz o proferiu, não obsta à 

formação do caso julgado. 

V – A força do caso formal constituído, impede o tribunal de reapreciar mais tarde os elementos que 

já constavam dos autos no momento da prolação do aludido despacho, concluindo que ocorreu falta 

de cumprimento das obrigações decorrentes do PERSI pelo Exequente. 

* 

1614/21.0T8STB-C.E1 – 09/04/2025 

Relator: Sónia Moura – Adjuntos: Ana Pessoa e Francisco Xavier 

1 – O PERSI é aplicável aos créditos constituídos antes da sua entrada em vigor, desde que cumpridos 

dois requisitos, a saber, permanecer o contrato em vigor a 01.01.2013 e encontrar-se o devedor em 

mora nessa data, conforme resulta do disposto no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25.10. 

2 – Se, porém, na data da entrada em vigor do PERSI, o crédito se encontrava na esfera jurídica de uma 

entidade que não era uma instituição de crédito, nem uma sociedade gestora de fundos de 
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titularização de créditos, e nunca mais veio a encontrar-se na esfera jurídica de uma instituição de 

crédito, não era exigível ao exequente que demonstrasse o cumprimento de um regime legal que ainda 

não existia na data da primeira cessão de créditos, ocorrida em 20.03.2007. 

* 

838/23.0T8BJA-A.E1 – 09/04/2025 

Relator: Ana Margarida Leite – Adjuntos: Maria Domingas Simões e Cristina Dá Mesquita 

Estando em causa contratos de crédito abrangidos pelo âmbito de aplicação do DL n.º 227/2012, de 

25-10, elencando o artigo 17.º do diploma os fundamentos de extinção do PERSI e exigindo o preceito, 

no n.º 3, que a instituição de crédito descreva o fundamento legal para essa extinção e as razões pelas 

quais considera inviável a manutenção do procedimento, verifica-se que a validade da comunicação 

da extinção do PERSI depende da invocação de fundamento legal que a justifique. 

* 

2180/24.0T8ENT.E1 – 22/05/2025 

Relator: Filipe César Osório – Adjuntos: Susana Ferrão da Costa Cabral e Sónia Moura 

I – Da comunicação da extinção do PERSI a enviar pela instituição de crédito ao devedor, devem 

constar, em termos claros, rigorosos e facilmente legíveis, nos termos previstos pelo Aviso n.º 17/2012 

do Banco de Portugal, ex vi do n.º 3 do art.º 17.º, do DL n.º 227/2012, a descrição dos factos em que 

se sustenta e a indicação do respetivo fundamento legal. 

II – Tratando-se do fundamento previsto no art. 17.º, n.º 2, al d), a sua regularidade deve ser aferida 

ainda ao procedimento previsto no art. 15.º, do mesmo diploma. 

III – A mera comunicação em que o motivo invocado é a falta de colaboração não preenche o aludido 

requisito da descrição dos factos. 

IV – Porque cada uma das alíneas a) a d) do n.º 1 e a) a g) do n.º 2 do artigo 17.º do DL 277/2012 prevê 

uma causa diferente para a extinção do PERSI, não satisfaz cabalmente a aludida obrigação de 

indicação do fundamento legal, a mera referência ao DL 277/2012 impondo-se que a instituição de 

crédito identifique expressamente a alínea, o número e o artigo ao abrigo dos quais está contemplada 

tal faculdade nem é suficiente vir a Exequente em sede do decurso da execução esclarecer qual a 

norma concreta aplicável. 

V – Verificado o incumprimento das obrigações mencionadas é ineficaz a comunicação da extinção do 

PERSI realizada pela instituição de crédito, o que a impede de instaurar acção de execução contra o 

devedor. 
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* 

982/20.6T8STB-A.E2 – 08/05/2025 

Relator: Vítor Sequinho dos Santos – Adjuntos: Canelas Brás e Cristina Dá Mesquita 

É inaplicável o regime do PERSI quando parte no contrato de abertura de crédito mediante a utilização 

de cartão de crédito é a sociedade executada e não o recorrente. 

O uso que o recorrente fazia do cartão de crédito, ainda que exclusivo, era na qualidade de legal 

representante da sociedade executada. 

      * 

3907/19.8T8ENT.E1 – 22/05/2025 

Relator: Ana Margarida Leite – Adjuntos: Vítor Sequinho dos Santos e Eduarda Branquinho 

Estando em causa contratos de crédito abrangidos pelo âmbito de aplicação do DL n.º 227/2012, de 

25-10, a validade da comunicação pela qual a instituição de crédito informa o cliente bancário da 

extinção do PERSI, com invocação do decurso de mais de 90 dias desde a integração no procedimento 

sem que tenha sido possível chegar a acordo, depende, além do mais, da indicação do respetivo 

fundamento legal. 

* 

2585/17.3T8ENT.E1 – 05/06/2025 

Relator: Ana Pessoa – Adjuntos: José António Moita e Maria Adelaide Domingos 

1 – O juiz não pode, por sua iniciativa, alterar a decisão que proferiu (e que reproduz fielmente a sua 

vontade) – nem a decisão, nem os fundamentos em que ela se apoia e que constituem com ela um 

todo incindível. 

2. Se o despacho recai unicamente sobre a relação jurídica processual ou, em qualquer momento do 

processo, decide uma questão que não é de mérito, temos o caso julgado formal - art.º 620º, n.º 1 do 

CPC. 

3. Para o caso julgado, à luz do disposto no art.º 620º, n.º 1, do CPC, releva a disciplina ou ordem no 

desenvolvimento do processo, tratando-se de decisões que versam sobre os pressupostos processuais 

ou, em geral, sobre questões que não são de mérito. 

4. Se, em violação do preceituado no art.º 620º do CPC, o juiz proferir segunda decisão sobre a mesma 

questão concreta, seja ela ou não coincidente com a decisão anterior, apenas esta é eficaz, nos 

mesmos termos em que o n.º 1 do art.º 625º do CPC o impõe quanto às decisões de mérito - a eficácia 

daquela está prejudicada, ou melhor, paralisada, pela força e autoridade do julgado anterior. 



 
T R I B U N A L  D A  R E L A Ç Ã O  D E  É V O R A  

CADERNOS TEMÁTICOS DE JURISPRUDÊNCIA  
 

 

Pág. 65 de 79 
 

* 

3087/23.4T8ENT.E1 – 05/06/2025 

Relator: Maria Domingas Simões – Adjuntos: José Manuel Tomé de Carvalho e Canelas Brás 

I – A integração no PERSI e a sua extinção devem ser comunicadas pela instituição de crédito ao cliente 

“através de comunicação em suporte duradouro” (cfr. artigos 3.º, alínea h), 14.º, n.º 4 e 17.º, n.º 3, do 

DL 227/2012, de 25.10), o que inclui, designadamente, o papel (uma carta remetida pelo correio) ou 

um e-mail; 

II – A lei não formula especiais exigências quanto à prova do envio dessas comunicações e da sua 

receção pelos destinatários, sendo de entender que estão em causa declarações receptícias, nos 

termos e para os efeitos previstos no artigo 224.º do Código Civil. 

III – Fundamentando a extinção do PERSI, como é aqui o caso, alguma das causas objetivas elencadas 

no n.º 1 do artigo 17.º, o dever de informação satisfaz-se com a comunicação de extinção contendo a 

indicação desse fundamento, tanto mais que na anterior comunicação de integração o mesmo havia 

sido dado a conhecer como causa extintiva. 

* 

122/25.5T8ENT.E1 – 25/06/2025 

Relator: Manuel Bargado – Adjuntos: Maria João Sousa e Faro e Sónia Moura (voto de vencida) 

I – As comunicações de integração e de extinção do PERSI têm de ser feitas num suporte duradouro 

(que inclui uma carta ou um e-mail), conforme ressalta da leitura dos artigos 14º, nº 4 e 17º, nº 3, do 

DL 227/2012, de 25/10. 

II – O envio de uma única carta endereçada a ambos os executados, contendo duas comunicações de 

extinção do PERSI dirigidas a cada um deles, não constitui motivo de indeferimento liminar do 

requerimento executivo. 

III – Se o cliente bancário estava já informado que o PERSI se extinguia no 91.º dia após o seu início, se 

não fosse prorrogado por acordo das partes, pode a carta de extinção do procedimento limitar-se a 

invocar a norma do artigo 17º do DL 227/2012. 

IV – O despacho liminar de indeferimento deve ser reservado para situações de manifesta e indiscutível 

improcedência do pedido. 
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* 

237/22.1T8ADV-A.E1 – 25/06/2025 

Relator: Elisabete Valente – Adjuntos: Maria João Sousa e Faro e José António Moita 

Ainda que se entenda que a A. pode fazer prova, por meio de testemunhas, do facto-indiciário do envio 

das cartas de integração e extinção do PERSI, para tal é insuficiente o depoimento da funcionária da A. 

que, sem intervenção pessoal na situação em causa, se limita a descrever quais são os procedimentos 

gerais neste tipo de contratos, limitando-se a consultar o elementos que constam do sistema da 

própria Autora, ou seja da sua base de dados, sendo por isso uma testemunha meramente “leitora” 

ou “consultora” do sistema /base de dados. 

* 

1382/25.7T8STB.E1 – 25/06/2025 

Relator: Elisabete Valente – Adjuntos: Sónia Moura e Ricardo Miranda Peixoto 

I – Numa execução incumbe à exequente demonstrar que não estamos perante “um consumidor” para 

afastar a aplicação do PERSI. 

II – Compete ao Exequente o ónus da prova da verificação dos factos de que depende a exigibilidade 

e certeza da obrigação exequenda, o que abrange o afastamento da excepção inominada de preterição 

da integração no regime do PERSI. 

III – Se o que a exequente alega corresponde ao que consta do próprio contrato (incluindo ma 

declaração): «“ao subscrever (…) com objetivos ligados à sua atividade comercial ou profissional (…) 

não proíbe a utilização do bem financiado para fins mistos», ainda que tal matéria fosse demonstrada, 

não permitiria concluir se o se há um uso preponderante e outro residual ou o que significa “fins 

mistos”. 

IV – Por isso tal configuração dos autos não permite trilhar o caminho para afastar a aplicação do PERSI. 

* 

1139/23.0T8BJA-A.E1 – 25/06/2025 

Relator: Filipe César Osório – Adjuntos: Susana Ferrão da Costa Cabral e Sónia Moura 

I – Dada à execução a livrança como título de crédito, incumbe ao Executado, no âmbito das relações 

imediatas, o ónus de alegação e prova dos factos reais, concretos e objectivos capazes de colocar em 

crise a validade, existência, manutenção, subsistência ou eficácia daquela relação fundamental que 

subjaz à livrança, por estarmos perante um facto impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 

emergente do título de crédito. 
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II – Atendendo às características da literalidade, abstracção e autonomia da obrigação cambiária, o 

direito da Exequente de reclamar do Executado, enquanto subscritor ou avalista, o pagamento do 

montante titulado pela livrança dada à execução, decorre da simples circunstância de ser legítima 

portadora daquela, dado que a mesma já se encontra vencida (cfr. artigos 16.º e 48.º, ex vi artigo 77.º, 

da LULL), não sendo necessário que os factos constitutivos da relação subjacente constem do próprio 

título – a livrança – ou sejam alegados no requerimento executivo, nem é necessária a junção do pacto 

de preenchimento ou do contrato que originou a prestação da garantia para o título executivo ficar 

completo e se considere a obrigação certa, exigível e líquida. 

III – Os Recorrentes/Executados, um deles na qualidade de pessoa colectiva e o outro na qualidade de 

avalista (e não de fiador) não têm de ser integrados no PERSI. 

* 

3760/24.0T8ENT.E1 – 25/06/2025 

Relator: Ricardo Miranda Peixoto – Adjuntos: José António Moita e Manuel Bargado (voto de 

vencido) 

I – Da comunicação da extinção do PERSI a enviar pela instituição de crédito ao devedor, devem 

constar, em termos claros, rigorosos e facilmente legíveis, nos termos previstos pelo Aviso n.º 17/2012 

do BdP, ex vi do n.º 3 do artigo 17.º do DL n.º 227/2012, a descrição dos factos em que se sustenta e 

a indicação do respetivo fundamento legal. 

II – Por omitir a informação de qualquer diligência realizada pela instituição credora para avaliar a 

capacidade financeira do cliente bancário e se o incumprimento das obrigações decorrentes do 

contrato de crédito reflecte a incapacidade do cliente bancário para cumprir, de forma continuada, 

essas obrigações, objectivo central da criação do PERSI, a comunicação em que o motivo invocado é 

apenas “terem decorrido 91 dias após o seu início”, não cumpre suficientemente o aludido requisito 

da descrição dos factos; 

III – Porque cada uma das alíneas a) a d) do n.º 1 e a) a g) do n.º 2 do artigo 17.º do DL 277/2012 prevê 

uma causa diferente para a extinção do PERSI, não satisfaz cabalmente a aludida obrigação de 

indicação do fundamento legal, a mera referência ao diploma legal, impondo-se que a instituição de 

crédito identifique expressamente o artigo, o número e a alínea, ao abrigo dos quais está contemplada 

tal faculdade. 
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IV – Verificado o incumprimento das obrigações mencionadas no ponto I., é ineficaz a comunicação da 

extinção do PERSI realizada pela instituição de crédito, o que impede a instauração de acção de 

execução contra o devedor. 

* 

11/25.3T8ENT.E1– 25/06/2025 

Relator: Isabel de Matos Peixoto Imaginário – Adjuntos: Ana Margarida Leite e Canelas Brás 

I – O PERSI extingue-se com a verificação de qualquer uma das circunstâncias previstas nas alíneas do 

n.º 1 do artigo 17.º; 

II – O PERSI é extinto por iniciativa da instituição de crédito sempre que se verifique qualquer uma das 

circunstâncias previstas nas alíneas do n.º 2 do artigo 17.º; 

III – O PERSI só pode ser extinto por iniciativa da instituição de crédito caso não se tenha já extinguido, 

nomeadamente pelo decurso do prazo de 90 dias; 

IV – Verificando-se qualquer uma das circunstâncias que, por força da lei, determinam a extinção do 

PERSI (n.º 1 do artigo 17.º), deve o cliente bancário ser informado do facto que determinou a extinção; 

V – Não há lugar, nesse caso, à descrição das razões que justificam a decisão da instituição de pôr 

termo ao procedimento porquanto essa decisão não foi tomada pela instituição. 

* 

178/23.5T8ENT.E1 – 15/07/2025  

Relator: Susana Ferrão da Costa Cabral – Adjuntos: Ricardo Miranda Peixoto e Maria Adelaide 

Domingos 

I – A comunicação em que a instituição de crédito se limita a invocar o decurso do prazo de 90 dias 

desde a data da integração do cliente no procedimento PERSI, sem descrever as razões concretas pelas 

quais considera inviável a manutenção do procedimento, conforme exigido pelo artigo 17.º, n.º 3 a 5, 

do DL 227/2012, conjugado com o artigo 9.º, n.º 1, alínea a), do Aviso n.º 7/2021, do Banco de Portugal, 

não tem eficácia extintiva do PERSI. 

II – A comunicação de extinção do PERSI consubstancia uma condição de admissibilidade da execução, 

consubstanciando a sua falta uma exceção dilatória inominada insuprível, de conhecimento oficioso, 

que determina a extinção da instância. 
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* 

3817/24.7T8SNT.E1 – 10/07/2025 

Relator: Ricardo Miranda Peixoto – Adjuntos: Ana Pessoa e Manuel Bargado 

I – É obrigatória a integração em PERSI do cliente bancário que se encontre há mais de 30 dias em 

situação de incumprimento de contrato de crédito vigente no dia 01.01.2013. 

II – Nos casos em que a interpelação que fixa o prazo para a conversão da mora do devedor em 

incumprimento definitivo, inclua também a declaração de resolução do contrato, esta intenção terá 

que ser formulada em termos insusceptíveis de criar qualquer dúvida na pessoa do destinatário / 

devedor. 

III – A declaração no sentido de que o contrato “será denunciado” a menos que o devedor proceda, 

em determinado prazo, ao pagamento do montante em mora, sugere a realização de uma ulterior 

comunicação resolutiva do contrato pelo que não constitui declaração, clara e incontroversa, de que, 

decorrido aquele prazo, a declarante terá o contrato por denunciado ou resolvido. 

IV – Não tendo o crédito exequendo sido integrado em PERSI em momento anterior à instauração da 

acção destinada à cobrança do crédito, verifica-se a excepção dilatória insuprível da falta de uma 

condição objectiva de procedibilidade relativamente à Executada devedora. 

V – Quando o Executado avalista não seja simultaneamente fiador da dívida, a instituição de crédito 

não está obrigada a notificá-lo com vista à sua inclusão no PERSI, razão pela qual se não verifica quanto 

a si aquela excepção dilatória insuprível. 

* 

1581/24.9T8ENT.E1 – 10/07/2025 

Relator: Susana Ferrão da Costa Cabral – Adjuntos: Francisco Xavier e José António Moita 

I – O regime do PERSI, instituído pelo D.L. n.º 227/2012, de 25 de Outubro, é aplicável aos contrato de 

crédito ao consumo celebrados ao abrigo do Decreto-Lei n.º 359/91, de 21 de setembro, que ainda 

subsistam, a 1 de janeiro de 2013, data da entrada em vigor daquele diploma, nos termos conjugados 

do artigos 2.º, n.º 1, alínea d) e 39.º do mesmo Decreto-Lei. 

II – A carta pela qual o credor fixa ao devedor um prazo suplementar para cumprimento da prestação 

em dívida, sob pena de ser exigido o pagamento da totalidade do contrato, não configura uma 

declaração de resolução do contrato. 



 
T R I B U N A L  D A  R E L A Ç Ã O  D E  É V O R A  

CADERNOS TEMÁTICOS DE JURISPRUDÊNCIA  
 

 

Pág. 70 de 79 
 

III – Não estando demonstrado nos autos que o contrato de crédito subjacente à livrança tenha sido 

extinto, por resolução, os Executados tinham que ser integrados no PERSI, previamente à instauração 

da execução. 

* 

549/23.7T8ENT.E1 – 10/07/2025 

Relator: Maria Domingas Simões – Adjuntos: Ana Margarida Leite e Canelas Brás 

I – Tendo a instituição bancária exequente procedido à junção aos autos apenas das cartas de 

comunicação aos mutuários executados da extinção do PERSI, tal não faz presumir a comunicação 

inicial prevista no n.º 4 do artigo 14.º, nem tal presunção constituiria válido meio de prova do 

cumprimento. 

II – A ausência de prova da comunicação de integração dos executados mutuários no PERSI constitui 

exceção dilatória inominada, conducente à sua absolvição da instância (artigos 576.º, n.ºs 1 e 2, 578.º 

e 278.º, alínea e), todos do CPCiv.). 

III – A instituição de crédito tem o dever de informar o fiador do incumprimento do devedor principal 

e ao interpelá-lo para proceder ao pagamento das quantias em dívida está obrigada a informar que 

este pode solicitar a sua integração no PERSI e quais as condições para o exercício desta faculdade, 

ficando ainda obrigada a integrar o fiador no PERSI, caso o solicite (cfr. artigo 21.º, n.ºs 1, 2 e 3, do 

Decreto-Lei n.º 227/2012). 

IV – A omissão da informação ao fiador de que pode solicitar a sua integração no PERSI e condições 

para o seu exercício, bem como a falta de integração no PERSI quando aquele o haja solicitado em 

suporte duradouro, constituem violação de normas de natureza imperativa, configurando exceção 

dilatória atípica, conducente à absolvição do executado fiador da instância executiva (artigos 576.º, 

n.ºs 1 e 2, 578.º e 278.º, alínea e), todos do CPCiv.). 

* 

3328/23.8T8ENT.E1 – 02/10/2025 

Relator: Sónia Moura – Adjuntos: Manuel Bargado e Ricardo Miranda Peixoto 

1 – O que se exige ao Banco na comunicação de extinção do PERSI é a “Descrição dos factos que 

determinam a extinção do PERSI ou que justificam a decisão da instituição de pôr termo ao referido 

procedimento, com indicação do respetivo fundamento legal”, nos termos da alínea a) do artigo 8.º 

do Aviso n.º 17/2012 e da alínea a) do artigo 9.º do Aviso n.º 7/2021, que substituiu aquele. 
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2 – A singela alusão à “ausência de resposta”, na comunicação de extinção do PERSI, não cumpre a 

obrigação que impende sobre o Banco de informar o cliente bancário sobre os factos que integram a 

previsão da norma legal que consente a extinção no caso concreto, assim como não cumpre a 

obrigação de informar sobre o respetivo fundamento legal a mera referência ao Decreto-Lei n.º 

227/2012, de 25.10, sem indicação do artigo, número e alínea que especificamente constituem a razão 

legal para tal extinção, atenta a multiplicidade de situações elencadas na lei. 

3 – Está previsto no n.º 3 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25.10, que a documentação 

solicitada deve ser fornecida pelo cliente bancário ao Banco no prazo máximo de 10 dias, e 

estabeleceu-se na alínea d) do n.º 2 do artigo 17.º do mesmo diploma legal que a falta de colaboração 

do cliente bancário, traduzida na falta de disponibilização de documentos solicitados pela instituição 

de crédito, ao abrigo do disposto no artigo 15.º, permite à instituição de crédito extinguir o PERSI. 

4 – Contudo, nos termos do referido n.º 3 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 227/2012, de 25.10, o 

cliente bancário poderá apresentar um “motivo atendível” para justificar a omissão de apresentação 

da documentação no prazo fixado, o que configura um justo impedimento determinante da dilatação 

do prazo na medida correspondente à duração do “motivo”. 

5 – Assim, deve ser transmitida informação completa ao cliente bancário aquando da sua integração 

no PERSI, advertindo-o de que a falta de envio dos documentos solicitados no prazo de 10 dias não 

determina a extinção do PERSI se ocorrer “motivo atendível” que impeça a prática do ato no prazo 

fixado, o que não foi feito, tendo sido transmitido taxativamente que o mero decurso de 10 dias 

implicaria o “encerramento automático do PERSI”. 

6 – A ineficácia da comunicação de extinção do PERSI implica que se considere verificada a exceção 

dilatória inominada, de conhecimento oficioso, de falta de extinção do PERSI, o que constitui 

fundamento de extinção da execução, nos termos dos artigos 726.º, n.ºs 1 e 2, alínea b) e 734.º, n.ºs 

1 e 2 do Código de Processo Civil. 

* 

346/24.2T8ELV.E1 – 02/10/2025 

Relator: Miguel Jorge Vieira Teixeira – Adjuntos: Maria Isabel Calheiros e Anabela Raimundo Fialho 

I – A declaração de resolução, no contexto de um contrato de crédito ao consumo, deve ser expressa, 

clara e inequívoca; 

II – Não preenche tais requisitos uma declaração onde o credor manifesta que, mantendo-se o 

incumprimento, serão tomadas de imediato, sem precedência de qualquer outra notificação, as 
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medidas necessárias às defesas dos seus interesses recorrendo à cobrança coerciva dos créditos em 

dívida; 

III – A cessão de créditos para titularização respeita sempre as situações jurídicas de que emergem os 

créditos objeto de cessão e todos os direitos e garantias dos devedores oponíveis ao cedente dos 

créditos; 

IV – Subsiste a necessidade de integração no PERSI, ainda que o crédito em incumprimento tenha sido 

transmitido a uma instituição não financeira. 

* 

1564/20.8T8ENT.E1 – 16/10/2025 

Relator: Vítor Sequinho dos Santos – Adjuntos: Cristina Dá Mesquita e Isabel de Matos Peixoto 

Imaginário 

1 – Tendo o tribunal proferido decisão mediante a qual declarou que a instituição de crédito mutuante 

cumpriu a sua obrigação de integração dos executados mutuários em PERSI e, consequentemente, que 

não se verificava, em relação a estes, a excepção dilatória inominada insanável que decorreria do 

incumprimento daquela obrigação, ficou imediatamente esgotado o seu poder jurisdicional quanto a 

essa matéria. 

2 – Consequentemente, a posterior prolação de uma decisão que, declarando que a instituição de 

crédito mutuante não demonstrou ter comunicado validamente, aos executados mutuários, a extinção 

do PERSI, julgou verificada a excepção dilatória inominada insanável daí decorrente, violou o disposto 

no n.º 1 do artigo 613.º do CPC. 

* 

887/24.1T8BJA-A.E1 – 30/10/2025 

Relator: Filipe Aveiro Marques – Adjuntos: Ricardo Miranda Peixoto e Sónia Kietzmann Lopes 

1 – O pressuposto de aplicação do Procedimento Extrajudicial de Regularização de Situações de 

Incumprimento (PERSI) é o de que se esteja perante contrato de crédito celebrado com um 

consumidor. 

2 – Se na generalidade dos casos que têm sido submetidos à apreciação dos Tribunais a inclusão dos 

clientes bancários no PERSI faz pressupor que os mesmos se tratam de consumidores, a verdade é que 

a maneira como as partes deste processo concreto escolheram introduzir as suas pretensões em juízo 

não permite decidir, por enquanto, se tal regime deve ser aplicado. 
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3 – Na comunicação de extinção do PERSI a enviar pela instituição de crédito ao devedor deve constar, 

além da descrição dos factos em que se sustenta, a indicação expressa do respectivo fundamento legal. 

4 – A ausência dos factos concretizadores na decisão recorrida sobre a qualidade de consumidora da 

executada impede que este Tribunal ad quem aprecie o erro de julgamento relativamente ao 

incumprimento dos requisitos da comunicação de extinção do PERSI. 

5 – Perante o quadro fáctico já traçado nos autos e nos articulados das partes, existe apenas uma 

insuficiência de concretização com a inerente necessidade de um aperfeiçoamento dos articulados e 

justifica/impõe a anulação do processado subsequente à falta do convite. 

* 

3375/24.2T8ENT.E1 – 30/10/2025 

Relator: Sónia Moura – Adjuntos: Manuel Bargado (voto de vencido) e Ana Pessoa  

1 – O que se exige ao Banco na comunicação de extinção do PERSI é a “Descrição dos factos que 

determinam a extinção do PERSI ou que justificam a decisão da instituição de pôr termo ao referido 

procedimento, com indicação do respetivo fundamento legal”, nos termos da alínea a) do artigo 8.º 

do Aviso n.º 17/2012. 

2 – Aquela obrigação atinge também o fundamento legal de extinção que se consubstancia no decurso 

do prazo de 90 dias sobre a integração do cliente no PERSI (alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-

Lei n.º 227/2012, de 25.10), sob pena de se validar a eventual inércia do Banco durante os referidos 

90 dias, o que contraria o disposto nos artigos 15.º e 16.º do mesmo diploma legal, onde se 

estabelecem, com detalhe e precisão, os comportamentos a adotar pelo Banco nesse período, assim 

como contraria o disposto no respetivo n.º 1 do artigo 4.º, que estabelece o dever da instituição de 

crédito atuar com diligência e lealdade. 

3 – A ineficácia da comunicação de extinção do PERSI implica que se considere verificada a exceção 

dilatória inominada, de conhecimento oficioso, de falta de extinção do PERSI, o que constitui 

fundamento de indeferimento liminar do requerimento executivo. 

4 – A questão exposta pode ser oficiosamente suscitada no âmbito de uma execução fundada em 

livrança subscrita em branco e posteriormente preenchida pelo Banco, cujo crédito tenha sido 

transmitido ao exequente por via de contrato de cessão de créditos, na medida em que nos 

encontramos no domínio das relações imediatas. 
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* 

174/25.8T8ENT.E1 – 13/11/2025 

Relator: Sónia Kietzmann Lopes – Adjuntos: Ricardo Miranda Peixoto e Sónia Moura  

I – Decorre do disposto nos artigos 17.º, n.º 4 e 18.º, n.º 1, alínea b), ambos do Decreto-Lei n.º 

227/2012, de 25 de outubro, que a comunicação da extinção do PERSI ao cliente bancário constitui 

condição de admissibilidade da execução a intentar pela instituição de crédito, gerando a sua falta ou 

vício, consequentemente, uma exceção dilatória insuprível, de conhecimento oficioso, que, a ser 

detetada na fase liminar do processo executivo, pode e deve ali ser conhecida. 

II – Na informação da extinção do PERSI ao cliente bancário a instituição de crédito deve não só 

enunciar a concreta norma ao abrigo da qual entende justificar-se a extinção, como também, sendo o 

fundamento o previsto no artigo 17.º, n.º 2, alínea d), do Decreto-Lei nº 227/2012, de 25 de outubro, 

a descrição dos concretos factos que determinam a extinção do PERSI, não se bastando com a 

reprodução do preceito. 

* 

311/14.8TBCTX.E1 – 27/11/2025 

Relator: José Manuel Tomé de Carvalho – Adjuntos: Maria Isabel Calheiros e Canelas Brás 

1 – A falta de integração obrigatória do cliente bancário no PERSI, quando reunidos os pressupostos 

para o efeito, constitui impedimento legal a que a instituição de crédito, credora mutuante, intente 

acções judiciais tendo em vista a satisfação do seu crédito. 

2 – Este incumprimento do regime legal traduz-se numa falta de condição objectiva de procedibilidade 

que é enquadrada, com as necessárias adaptações, no regime jurídico das excepções dilatórias e que 

conduz à absolvição da instância. 

3 – O juiz deve rejeitar oficiosamente a execução, quando se aperceba da existência de uma situação 

susceptível de fundar o indeferimento liminar. Este controlo judicial pode ter lugar, até ao “primeiro 

acto de transmissão de bens penhorados”. Se concluir pela existência de um vício abrangido pela 

previsão a execução deve ser rejeitada e declarada extinta. 

4 – O princípio da confiança é um conceito jurídico que baseia a expectativa de que as outras pessoas 

(ou o Estado) agirão de forma previsível, dentro dos limites da normalidade ou do razoável. 

5 – O fair process é um princípio base da sã convivência social, da transparência e da ética nas relações, 

relativamente às quais os tribunais e as partes se encontram vinculados. 
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6 – Se a parte deposita num “acto do juiz, que lhe foi notificado, e em função do qual definiu a sua 

actuação processual” essa expectativa tem de ser tutelada, sob pena de infracção de princípios 

processuais tão relevantes como o da confiança, da boa fé ou da cooperação. 

7 – A aliança entre os princípios da confiança e da boa-fé pode ter um efeito correctivo de normas cuja 

aplicação no caso concreto atentem contra vectores fundamentais do sistema jurídico. 

8 – Em sede de finalização de uma transmissão judicial de bens, não havendo qualquer pronuncia em 

sentido contrário e existindo uma prévia expressa adesão do Tribunal a esse acto aquilo que seria 

expectável para todos os destinatários é que fosse concretizada a venda ou exercitado o invocado 

direito de remição. 

9 – Por violação dos princípios da segurança jurídica, da protecção da confiança legítima e da 

transparência decisória, conjugados com os princípios da proporcionalidade e da adequação, não 

obstante a eventual violação da obrigação de comprovação da inserção dos executados no 

Procedimento Extrajudicial de Regularização de Situações de Incumprimento (PERSI), numa situação 

em que a execução se iniciou há 11 anos, num momento em que a entidade bancária – primitiva 

exequente – ou o credor cessionário já não estavam vinculados a conservar os processos individuais e 

a fornecer assim as cartas de integração nesse procedimento, quando as partes já haviam concordado 

expressamente com o valor da venda e com o exercício do direito de remição e o Tribunal tinha já 

adiantado ser esse o sentido da sua decisão, não é razoável que, o julgador ignorando todo o 

precedente itinerário processual, venha a declarar verificada excepção dilatória inominada por falta 

de cumprimento do PERSI relativamente aos executados. Nesta situação a confiança e a lealdade 

impõem-se, enquanto garantes da noção de equidade e, como tal, deve ser “repristinada” a decisão 

tomada a 24/05/2023, prosseguindo os autos com a conclusão da venda ou do exercício do direito de 

remição.  

* 

360/17.4T8ENT-A.E1 – 27/11/2025 

Relator: José António Moita – Adjuntos: Maria Adelaide Domingos e Elisabete Valente 

1 – Resultando da matéria de facto definitivamente consolidada nos autos que a Apelada não cumpriu 

devidamente perante a Executada/Apelante o disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 17.º do Dec.Lei 

n.º 227/2012, de 25/10, ao não concretizar factualmente os motivos que determinaram ter decorrido 

o prazo de 91 dias sem ter sido possível chegar a acordo, impõe-se julgar verificada a excepção dilatória 

inominada, de conhecimento oficioso, assente em falta de PERSI, o que implica a extinção da execução 
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movida pela Apelada contra a Apelante, a que os presentes embargos se encontram apensados, por 

não se mostrar cumprida uma condição de admissibilidade daquela execução decorrente da previsão 

da alínea a), do n.º 1, do artigo 18.º, do diploma legal acima identificado. 

2 – Não tendo resultado provado que o fiador a quem, ao abrigo do disposto no artigo 21.º do Dec.Lei 

n.º 227/2012 de 25/10, foi devidamente comunicado/informado pela instituição financeira que 

poderia solicitar a integração em PERSI, o tenha efectivamente solicitado, não fica o dito fiador sujeito 

a tal procedimento extrajudicial de resolução de situações de incumprimento, nem, por maioria de 

razão, a instituição obrigada a iniciar PERSI relativamente ao mesmo. 

* 

2335/13.3TBSTR.E1 – 16/12/2025. 

Relator: Sónia Moura – Adjuntos: Maria João Sousa e Faro e Ricardo Miranda Peixoto 

1 – No que concerne ao “suporte duradouro” aludido nos artigos 14.º, n.º 4 (fase inicial), 15.º, n.º 4 

(fase de avaliação) e 17.º, n.º 3 (extinção) do regime do PERSI, na jurisprudência tem-se entendido 

que: 

- pode tratar-se de uma carta ou de uma comunicação enviada por correio eletrónico, na medida em 

que ambas as formas permitem aceder à comunicação em momento posterior ao da sua emissão, 

comprovando os respetivos termos, ou seja, estamos em presença de documento, nos termos do 

artigo 362.º do Código Civil; 

- não é necessário que a carta seja enviada sob registo e com aviso de receção, na medida em que não 

consta tal exigência das normas apontadas, pelo que é suficiente o envio de uma carta simples; 

- não obstante, tais comunicações são recetícias, atenta a sua finalidade, pelo que se exige a prova do 

seu envio e receção; 

- as cartas, por si só, não demostram o seu envio, mas podem ser consideradas um princípio de prova 

desse envio, a complementar com apoio em outros meios de prova e em presunções judiciais. 

2 – Não tendo sido juntas sequer as próprias cartas que contêm as comunicações de integração dos 

Executados em PERSI e a respetiva extinção, e tratando-se de documento exigido para a prova da 

declaração, não pode a sua falta ser suprida senão por confissão expressa, judicial ou extrajudicial, nos 

termos do artigo 364.º, n.º 2 do Código Civil. 

3 – A circunstância das cartas terem sido destruídas pelo Banco, designadamente, ao abrigo do 

disposto no artigo 20.º, n.º 2 do regime do PERSI, que estabelece um prazo máximo de conservação 

dos documentos, não justifica a falta de apresentação dos documentos, porquanto essa destruição 
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ocorreu na pendência da presente execução e a Exequente tinha necessariamente consciência de que 

até à primeira transmissão dos bens penhorados podiam ser decididas pelo Tribunal todas as questões 

de conhecimento oficioso que importassem o indeferimento liminar do requerimento executivo, nos 

termos do artigo 734.º, n.º 1 do Código de Processo Civil. 

* 

2886/17.0T8LLE-D.E1 – 10/12/2025 

Relator: Anabela Raimundo Fialho – Adjuntos: Vítor Sequinho dos Santos e José Manuel Tomé de 

Carvalho 

I – “Consumidor” para efeitos de integração no PERSI, estabelecido pelo D.L. n.º 227/2012, de 25/10, 

é aquele que adquire um bem ou serviço exclusivamente para uso privado ou pessoal, ainda que seja 

empresário ou profissional liberal. 

II – Se é celebrado um contrato de mútuo tendo em vista a aquisição de um imóvel para uso 

profissional, não há lugar à integração dos créditos do executado em PERSI, por não estar abrangido 

pelo regime legal previsto no referido decreto-lei. 

* 

3010/22.3T8ENT-A.E1 – 15/01/2026 

Relator: Filipe Aveiro Marques – Adjuntos: Ana Pessoa e Francisco Xavier 

1 – Não sendo a prescrição de conhecimento oficioso, necessitava de ser invocada no momento 

próprio pela embargante na petição de embargos, pelo que a sua invocação apenas em sede de recurso 

deverá ser tratada como questão nova que não pode ser conhecida nesta fase. 

2 – A omissão, pela instituição de crédito e nos casos em que tal regime é aplicável, da informação ou 

a falta de integração do devedor no PERSI constitui violação de normas de carácter imperativo e 

configura excepção dilatória atípica ou inominada e de conhecimento oficioso, conducente à 

absolvição do executado da instância executiva. 

3 – Mas a invocação dessa e de outras questões de conhecimento oficioso em momento posterior à 

da petição de embargos tem por limite a impossibilidade de se articularem factos novos que as 

sustentem e que não sejam objectiva ou subjectivamente supervenientes. 

4 – Como o tribunal recorrido exigiu, para prosseguir com a execução, que o exequente viesse 

demonstrar ter cumprido as obrigações do PERSI, tendo este apresentado requerimento com factos e 

documentos comprovativos e não tendo a executada, no momento próprio, impugnado tais factos e 
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documentos nem alegado algum facto em contrário não pode ser conhecida em recurso a questão da 

sua falta de integração no PERSI. 

* 

328/22.9T8ENT.E1 – 29/01/2026 

Relator: Cristina Dá Mesquita – Adjuntos: Isabel Maria Calheiros e Maria Emília Melo e Castro (voto 

de vencida) 

1 – As situações que conduzem à extinção do PERSI mostram-se previstas no artigo 17.º do D/L n.º 

227/2012. 

2 – No artigo 17.º/1 estão previstos factos determinantes da extinção do PERSI que operam 

automaticamente, isto é, que não dependem de qualquer ato de vontade da instituição de crédito; já 

as causas de extinção previstas no n.º 2 pressupõem uma vontade da instituição de crédito que ali 

surge como elemento juridicamente relevante da extinção do procedimento. 

3 – É à luz da distinção acima referida – entre os factos relevantes para a extinção do PERSI que operam 

por força da lei e os factos que exigem um ato de vontade da instituição bancária – que se deve 

interpretar quer o n.º 3 do artigo 17.º do D/L n.º 227/2012, de 25/10, quer o Aviso do Banco de 

Portugal acima referido (para o qual remete o n.º 5 do artigo 17.º do D/L n.º 227/2012); assim, quando 

se diz no Aviso do Banco de Portugal n.º 17/2012 que a comunicação da extinção do PERSI deve conter 

a descrição dos factos que determinam a extinção do PERSI aquele está a referir-se, apenas, aos factos 

jurídicos previstos no artigo 17.º/1, do D/L n.º 227/2012 cuja ocorrência, por si só, determina a 

extinção daquele procedimento; e quando se diz que a comunicação deve conter os factos que 

justificam a decisão da instituição de crédito de pôr termo ao referido procedimento com indicação do 

respetivo fundamento legal está a referir-se, apenas, aos factos enunciados no n.º 2 do artigo 17.º, 

àqueles que resultam de uma determinada vontade da instituição de crédito. Da mesma forma, o n.º 

3 do artigo 17.º deve ser interpretado no sentido de a sua primeira parte – a instituição de crédito 

informa o cliente bancário da extinção do PERSI descrevendo o fundamento legal – se restringir aos 

fundamentos de extinção previstos no n.º 1 do artigo 17.º ao passo que a sua segunda parte – e as 

razões pelas quais considera inviável a manutenção deste procedimento – referir-se, tão só, às 

situações em que a causa de extinção do PERSI é uma das previstas no n.º 2 do artigo 17.º. 
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* 

706/24.9T8ENT.E1 –29/01/2026 

Relator: Anabela Raimundo Fialho – Adjuntos: Maria Emília Melo e Castro (voto de vencida) e  

José Manuel Tomé de Carvalho 

I – A falta de integração do devedor no Procedimento Extrajudicial de Regularização de Situações de 

Incumprimento (PERSI) ou a extinção deste Procedimento, com inobservância do previsto no D.L. n.º 

227/2012, de 25 de outubro, configura exceção dilatória atípica e insuprível. 

II – As causas extintivas do PERSI previstas nos n.ºs 1 e 2 do artigo 17.º do DL 227/2012 têm natureza 

distinta, correspondendo as primeiras a fundamentos que operam ope lege, ainda que a eficácia da 

extinção dependa da sua comunicação e receção pelo destinatário; as segundas, por seu turno, 

dependem da vontade da instituição bancária. 

III – Estando em causa um fundamento de extinção do PERSI previsto naquele n.º 1, não se justifica 

uma descrição minuciosa das razões pelas quais a entidade credora considera inviável a manutenção 

desse Procedimento, considerando-se que a alusão à manutenção do incumprimento – apesar de 

todas as informações prestadas, solicitadas e não oferecidas, e oportunidades de resolução 

apresentadas – é suficiente para que se mostre devidamente observada a obrigação de informação 

prevista no n.º 3 do artigo 17.º. 

IV – Para além disso, é também suficiente que se descreva o fundamento legal para o efeito, não se 

mostrando necessário indicar a respetiva norma. 

V – Assim, não se podendo concluir que tenha havido incumprimento das comunicações previstas no 

PERSI, a execução deve prosseguir. 


